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Os bairros Marajoara, Jardim Santa Elisa e Rubião Júnior começam a ser atendidos na segunda-feira, dia 8. Na terça-feira, dia 9, é a
vez do PSF de Anhumas iniciar suas atividades. Até o final do ano, pelo menos 7 equipes estarão trabalhando nos bairros mais distantes

Está marcado para a próxi-
ma segunda-feira, dia 8 de se-
tembro, o início dos trabalhos
do Programa Saúde da Famí-
lia, em três regiões do municí-
pio: Parque Marajoara; Jardim
Santa Elisa e Rubião Júnior.
Também está definido que no
dia 9 começam as atividades do

PSF em Anhumas. Nas unida-
des de Vitoriana, Jardim Monte
Mor e Parque Residencial 24 de
Maio, ainda não foi definida a
data.

Para o início efetivo das ati-
vidades, a Secretaria Municipal
de Saúde, estará fazendo um
levantamento dos prontuários
existentes nas Unidades Básicas
de Saúde das três regiões. Para
realizar esse levantamento, as
Unidades do Parque Marajoara
e de Rubião Júnior permanece-
rão fechadas na quarta, quinta
e sexta-feira, dias 3, 4 e 5.  Nes-
ses três dias não há consultas

agendadas. Os casos de urgên-
cia devem ser encaminhados ao
Pronto Socorro Municipal. Na
segunda-feira o atendimento já
será feito pela equipe do PSF,
informa a Secretaria de Saúde.

Já a Unidade de Anhumas
(César Neto) vai permanecer
fechada na quinta, sexta e se-
gunda-feira, dias 4, 5 e 8, para
realização do mesmo trabalho.

Na terça-feira, dia 9, o PSF
já estará atendendo. Vale lem-
brar que os agentes comunitári-
os de saúde já fizeram levanta-
mento dos moradores dessas
áreas.

A Prefeitura de Botucatu,
através da Secretaria de Assis-
tência Social e do Conselho
Municipal de Assistência Social
de Botucatu (CMAS), realiza-
ram na tarde da última segun-
da-feira, dia 1º de setembro, a
5ª Conferência Municipal de
Assistência Social (foto). O
evento, realizado na sede do
Centro de Lazer Nova Aurora,
reuniu cerca de 100 pessoas,
entre profissionais e entidades.

O encontro contou com a
presença de representantes da

Assistência Social realizou Conferência

Prefeitura, do Estado e da Câ-
mara Municipal, além do presi-
dente do CMAS de Botucatu,
Adriano Pires de Campos e pro-
fissionais da área.

A conferência avaliou os 10
anos da Lei Orgânica de Assis-
tência Social (LOAS) com seus
avanços e desafios, tema deba-
tido pela convidada especial, a
secretária municipal de Assistên-
cia Social de Campinas, Rita de
Cássia Marchiori.

O tema foi discutido em gru-
pos, seguido de apresentação e

aprovação das pro-
postas. As idéias apre-
sentadas apontaram
caminhos positivos
para as dificuldades
enfrentadas hoje na
área social, com a or-
ganização na captação
de recursos, uma
aproximação maior
entre a Assistência So-
cial, as entidades e as
pessoas assistidas, e
uma cobrança do go-
verno para uma políti-
ca definida de financi-
amento.

Os participantes também ele-
geram dois delegados, sendo
um representante do poder pú-
blico, Vanda Tiago Silva
Zamuner e um da sociedade ci-
vil, Fabiana Cristina Reche
Balestrin, da Associação Alegre
dos Amigos de Jesus. Elas te-
rão a responsabilidade de re-
presentar o município na Con-
ferência Regional, que será re-
alizada ainda este mês em
Botucatu, e deverá reunir 23
municípios da região, com dois
representantes de cada cidade.

Vacinação contra a polio
atinge 98% das crianças

A Se-
c r e t a r i a
Municipal
de Sáude
encerrou
na última
sexta-feira,
dia 29 de
agosto, a

segunda fase da Campanha
Nacional contra a Poliomielite
(paralisia infantil) e superou a
meta estabelecida pelo Ministé-
rio da Saúde. No total foram va-
cinadas 8.570 crianças, com
idade entre 0 e 5 anos, atingin-
do 98,30%, das 8.718 crianças
nessa faixa etária.

Na segunda fase do ano pas-
sado, foram vacinadas 95,20%
das crianças.No dia 23, data da

segunda fase da campanha,
Botucatu havia vacinado 8.163
crianças, atingindo 94%.

Na segunda fase da campa-
nha foram vacinadas 1.692 cri-
anças menores de 1 ano, alcan-
çando 103,61% de cobertura.
Botucatu tem 1.633 crianças
nesta faixa etária. O resultado
ultrapassou 100% devido a pre-
sença de crianças de outras ci-
dades que tomaram a segunda
dose em Botucatu.

Na faixa de 1 a 4 anos, fo-
ram vacinadas 6.878 crianças,
atingindo 97,07%. Botucatu
tem 7.085 crianças nesta faixa
etária. Na primeira fase da cam-
panha, realizada no dia 14 de
junho, foram vacinadas 8.505
crianças (97,56%).

A Secretaria Municipal de
Educação está divulgando o
calendário de matrículas para o
Ensino Fundamental (1ª a 8ª
série) para o ano de 2004,
como parte do Programa  Toda
Criança e Adolescente na Es-
cola .

Para os alunos que freqüen-
tam a Pré-Escola Municipal,
com 7 anos ou que completa-
rão 7 anos em 2004, os pais
deverão comparecer à escola
de Educação Infantil em que o
filho estuda, até o dia 19 de se-
tembro, para manifestar seu in-
teresse pela matrícula na 1ª sé-
rie em 2004. A data é válida tam-
bém para os alunos que não fre-
qüentam a Pré-Escola Pública.
Para estes, os pais deverão
comparecer à escola de Ensino
Fundamental mais próxima de
sua residência.

No período de 1º a 19 de
setembro, todas as crianças e
adolescentes de 8 a 18 anos a
completar em 2004 e que não
estudaram em 2003, deverão
comparecer à escola mais pró-
xima de sua residência para efe-
tivar seu cadastro e interesse em
matricular-se em 2004.

A partir do dia 10 de novem-
bro, os pais ou responsáveis
deverão procurar as escolas
onde fizeram as inscrições para
efetivar a matrícula para 2004.
A Secretaria de Educação infor-
ma que as escolas públicas ga-
rantirão vagas a todos os alu-
nos, procurando colocá-los
sempre o mais próximo da resi-
dência.

Os pais que tiverem dúvidas
devem procurar a escola mais
próxima de sua residência para
outras informações.

Matrículas para 2004
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Botucatu recebe Mostra Sesc de Artes Latinidades dia 7

A Prefeitura de Botucatu jun-
tamente com o Sesc e o Sindi-
cato do Comércio Varejista de
Botucatu (Sincovab), trás para
Botucatu no próximo dia 7 de
setembro, das 16 às 22 horas,
em frente à escola EECA, a
Mostra Sesc de Artes 
Latinidades.

O evento, em cartaz nas uni-
dades do Sesc da Capital até o
final de agosto, estará até o dia
14 de setembro percorrendo as
unidades do interior e mais 55
cidades da região. São mais de
80 cidades do Estado de São
Paulo.

As atrações terão início às
16 horas, com a pintura do pa-
inel Latinidades. Às 19 horas,

O grupo de Teatro Nova
Vida apresentará a peça teatral
A Herança , no próximo dia

25 de setembro, às 20 horas,
no Teatro Gino Carbonari. O
espetáculo, que seria apresen-
tado no dia 29 de agosto no
Teatro Municipal, foi transferi-
do pela Secretaria de Cultura.

haverá a apresentação da Cia
da Dança, com o espetáculo
Palavras , seguido da Confra-

ria da Paixão  A Farsa do Rei
que Virou Boi, às 20 horas. A
última atração da noite, às 21
horas, ficará por conta dos
Gaiteros de San Jacinto  Sa-
bor a Gaita.

A mostra inclui diferentes for-
mas de manifestação artística,
como literatura, teatro, cinema,
música, vídeo, dança, cultura
digital e artes visuais. É uma reu-
nião de experiências artísticas,
com base na expressão contem-
porânea, que rompem barreiras
geográficas, revelando o lega-
do latino sem impedimentos so-
ciais, históricos e culturais.

Gaiteros de San Jacinto se apresentam às 21 horas

Nova Vida no Gino Carbonari
Formado por alunos do Lar

Escola Santa Luzia para cegos,
o grupo tem como objetivo pro-
mover a inserção social do de-
ficiente visual. Entre eles estão
a crise entre o ser e o ter . A
peça busca o resgate do amor,
a união, o respeito e a honesti-
dade da humanidade.

A Secretaria Municipal de
Turismo e Lazer está com ins-
crições abertas para os cursos
de patchwork e pinturas em
madeira e porcelana. As aulas
farão parte das atividades da
10ª Feira do Verde, que será re-
alizada entre os dias 5 e 7 de
setembro, no Espaço Cultural
Dr. Antonio Gabriel Marão. A
abertura oficial será na sexta-
feira, dia 5, às 19h30. Já no fi-
nal de semana o evento estará
aberto a partir das 9 horas com
venda de flores e plantas.

No sábado, dia 6, das 10 às
12 horas, será ministrado o cur-
so de patchwork, com técnica
em flores de fuxico. O custo é
de R$ 10, com material incluso.
No horário das 15 às 17 horas,
será oferecido o curso de pin-
tura em porcelana, com técnica
em pintura geométrica em ca-
neca. O custo é de R$ 10.

No domingo, dia 7 de se-

10ª Feira do Verde começa na sexta
com exposições, cursos e shows

tembro, das 15 às 17 horas,
será realizado o curso de pintu-
ra em madeira, com técnica
Country Americano. A adesão
é de R$ 8, com material tam-
bém incluso. As aulas serão mi-
nistradas pelas professoras do
Atelier Arte & CIA e Atelier
Forma Cor, Maricéia de
Almeida, Fabiana Rezende e
Cláudia Barros.

As vagas são limitadas e es-
tão abertas para qualquer ida-
de. As inscrições podem ser fei-
tas na Secretaria Municipal de
Turismo e Lazer, que fica na rua
General Teles, 653. Mais infor-
mações podem ser obtidas pelo
telefone 3882-1315.

Shows
A 10ª Feira do Verde terá

sete apresentações entre músi-
ca e dança. Dia 5, às 20 horas,
haverá a apresentação do gru-
po Swinguemania.

No sábado, dia 6 de setem-
bro, às 17 horas, o evento será
aberto pela Corporação Musi-
cal Dr. Damião Pinheiro Ma-
chado , seguindo às 19 horas,
com Mayra Christ e, às 20 ho-
ras, com Marcelo Stevan.

No domingo, dia 7, último
dia de feira, serão apresentados
três shows musicais. Às 17 ho-
ras, sobe ao palco Cláudia e
Inoã. Às 19 horas, Márcia Cam-
pos e encerrando o evento, às
20 horas, show com Rodrigo
Montenegro.

Como todos os anos, a Fei-
ra do Verde terá praça de ali-
mentação, de diversão para as
crianças e exposição de flores
e plantas.

A Feira do Verde é uma re-
alização da Prefeitura de
Botucatu, através da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente,
Secretaria de Turismo e Lazer
e expositores.

A Feira do Pissuí, marcada
para o último domingo, dia 31
de agosto, foi transferida para
o dia 14 de setembro, das 9 às
13 horas, no Largo da Catedral.
A realização é da Prefeitura de
Botucatu, através da Secretaria
Municipal de Turismo e Lazer,
e agência Botucatur Turismo.

A Feira da Troca tem como
objetivo resgatar o comércio
(barganha), ainda muito comum

nas fazendas, nos sítios e na
periferia, onde habitam descen-
dentes de tropeiros e
boiadeiros, os caipiras de vá-
rias nacionalidades. Serão
comercializados vários tipos de
mercadorias, que poderão ser
trocadas ou vendidas. As pes-
soas interessadas em participar
da feira podem entrar em con-
tato com a Secretaria de Turis-
mo pelo telefone 3882-1315.

Feira do Pissuí foi
transferida para o dia 14

A Secretaria Municipal de
Comunicação produz
diariamente o boletim

elet rônico A Prefeitura e
Você , onde são divulgadas

notícias de interesse
público, agenda cultural e

esportiva, concursos,
licitações e as at iv idades
da Prefeitura. Acesse site

www.botucatu.sp.gov.br.
ou envie um e-mail para

comunciacao@botucatu.sp.gov.br

Receba o Boletim
Elet rônico da

Prefeitura

Reforma e ampliação da escola João Maria de Araújo entram na fase final

http://www.botucatu.sp.gov.br
http://www.botucatu.sp.gov.br
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O Ato Cívico comemorati-
vo ao 7 de Setembro, Indepen-
dência do Brasil, será realizado
na Praça Pedro Torres, defron-
te ao prédio da Prefeitura Mu-
nicipal. O início está marcado
para às 8 horas, com a presen-
ça do prefeito Antonio Mário
Ielo, atiradores do Tiro de
Guerra, Corporação Musical
Doutor Damião Pinheiro Ma-
chado, autoridades municipais e
alunos da rede municipal e es-
tadual de ensino.

Logo após o Ato Cívico, a
partir das 9 horas, será realiza-
do o desfile em homenagem a
Independência. O desfile cívico
será na avenida Dom Lúcio e o
palanque das autoridades esta-
rá montado defronte ao Fórum.

Ordem do desfile
Tiro de Guerra 02-048, Pro-

jeto Cidadão do Futuro, Polí-
cia Civil, Militar, Rodoviária,
Ambiental, Corpo de Bombei-
ros, Clube Botucatuense de
Automóveis Antigos, Sindicato
dos Empregados do Comércio
e Sincovab, Associação de Ve-

A Prefeitura de Botucatu,
através do DET  Departamen-
to de Engenharia de Tráfego  ,
implantou na sexta-feira, dia 29
de agosto, a primeira faixa de
pedestre elevada (platô). A obra
foi feita em frente a Unifac, na
avenida Leonardo Villas Boas.

Nesse tipo de obra, é feita
uma elevação no asfalto para a
implantação da faixa de segu-
rança. Segundo o DET, essa
elevação é feita em quatro

Desde segunda-feira, dia 1°
de setembro, estão em funcio-
namento os novos caixas para
pagamentos de impostos e ta-
xas no prédio da Prefeitura de
Botucatu.  O recolhimento foi
assumido pela rede bancária,
através do Banespa/Santander.
Portanto, desde essa data os
contribuintes estão sendo aten-
didos pelos funcionários da rede
bancária e não mais pelos ser-
vidores da municipalidade.

Ato Cívico de 7 de Setembro será na Prefeitura
ículos Antigos de Botucatu,
Corporação Musical Dr.
Damião Pinheiro Machado,
ADEFIB, Guarda Mirim de
Botucatu, Cooperativa Casa
Professora Lydia, Grupo Esco-
teiros Padre Anchieta, Vila dos
Meninos Sagrada Família, Es-
colas da Rede Municipal de
Ensino, Escola Estadual Dr.
Cardoso de Almeida, Instituto
Presbiteriano de Ensino,
E d u c a n d á r i o E u r i p e d e s
Barsanulfo, Escola Domingos
Minicucci Filho, Obra Madre
Marina Videmari, Escola Esta-
dual Prof. Raymundo Cintra,
Projeto Crescer, Escola Estadu-
al Euclydes de Carvalho Cam-
pos, Escola Estadual Armando
Salles de Oliveira, Escola Esta-
dual Dom Lúcio Antunes de
Souza, Escola Estadual Sophia
Gabriel de Oliveira, Escola Es-
tadual Prof. José Pedreti Neto,
CEBRAC, Escola Estadual
Prof. Francisco Guedelha,
SESI, Colégio Santa Marcelina,
Colégio Arquidiocesano La
Salle e CEPRA  Unifac.

Continua asfaltamento no Jardim Brasil
SECRETARIA DE OBRAS

A Prefeitura de Botucatu,
através da Secretaria Municipal
de Obras, continua realizando o
asfaltamento das ruas do Jardim
Brasil. Nesta semana, a equipe
de asfalto está na rua Horif Jor-
ge, onde já foi concluída a cons-
trução das guias e sarjetas.

Essa rua é uma das mais im-
portantes do bairro. Trata-se do
principal corredor de ônibus da-
quela região, que agora está re-
cebendo a massa asfáltica.
Após a conclusão da obra, vai

ficar faltando apenas uma rua
para que o bairro inteiro seja
pavimentado, que está depen-
dendo apenas da construção
das guias e sarjetas.

No Jardim Eldorado conti-
nua o trabalho de preparação
das ruas para que possam re-
ceber a massa asfáltica. Máqui-
nas e caminhões estão fazendo
a limpeza e as caixas. Quando
for terminada a Horif Jorge, a
equipe de asfalto volta para o
Eldorado.

Pátio 8  No último final de
semana, a Secretaria de Obras
realizou o serviço de limpeza dos
entulhos e recuperação do leito
carroçável ao longo da Estrada
do Pátio 8. A equipe de equi-
pamentos pesados vem traba-
lhando nos finais de semana
para recuperar algumas estradas
rurais e ruas dos bairros que não
contam com asfalto. Isso é feito
aos sábados e domingos, para
que durante a semana possam
realizar outros serviços.

Avenida ganha faixa elevada de pedestre

metros de asfalto, com oito cen-
tímetros de altura. A pintura é
feita sobre essa elevação. Além
disso são feitas duas faixas de
retenção nas laterais, com 40
centímetros. As faixas foram fei-
tas nos dois sentidos da aveni-
da. Ainda segundo o DET, o
objetivo é instalar esse tipo de
dispositivo na frente de todas
escolas do município.

Pintura  O DET também
está fazendo a pintura de solo

na rua Major Matheus, na Vila
dos Lavradores. Estão sendo
feitas a marcação de estaciona-
mento, a pintura de PARE e
também as faixas de pedestres.
Ainda na rua Major Matheus, a
Prefeitura está fazendo a subs-
tituição de todas grelhas das bo-
cas de lobo. As novas grelhas
são confeccionadas de trilhos e
estão sendo colocadas parale-
las ao asfalto. O mesmo será fei-
to na Floriano Peixoto.

Intenção do DET é instalar o dispositivo em todas as escolas do município

Desde janeiro de 2001, fo-
ram construídos no município de
Botucatu, um total de 14.877
metros lineares de calçadas e
muretas. O levantamento é do
Setor de Fiscalização de Obras
da Prefeitura de Botucatu, res-
ponsável pela notificação aos
proprietários.

Em 2001, foram construídas
510 calçadas e muretas, o que
totalizou 6.730 metros lineares.

Fiscalização de Obras divulga balanço de
muros e calçadas construídos desde 2001

Já em 2002, foram 407, che-
gando a 5.243 metros lineares.
Neste ano, de janeiro a agosto,
são 209 calçadas e muretas,
com 2.904 metros lineares.

Segundo o Setor de Fiscali-
zação de Obras, os proprietá-
rios de terrenos, edificados ou
não, são notificados para que
providenciem a construção de
calçada e mureta.

Graças a esse trabalho de

notiticações, a Prefeitura está
conseguindo com que os pro-
prietários se conscientizem e fa-
çam essa benfeitoria.

A intenção da Prefeitura não
é  multar os donos dos imóveis.
O objetivo é fazer com que to-
dos tenham mais qualidade de
vida, evitando problemas de
saúde pública para a população
e em especial os vizinhos de áre-
as ainda não ocupadas.

Novos caixas para pagamento
de tributos estão funcionando

SECRETARIA DA FAZENDA

Os contribuintes que prefe-
rem fazer o recolhimento de tri-
butos diretamente no prédio
municipal contam com um novo
horário de atendimento, das 8
às 10h30 e das 13 às 16 horas,
e não mais das 8 às 10h30 e das
13 às 17 horas, como era feito,
até o final do mês passado.

É importante destacar que os
contribuintes podem continuar
efetuando o pagamento junto a
rede bancária credenciada.

A Câmara Municipal apro-
vou na noite da última segunda-
feira, dia 1º de setembro, o Pro-
jeto de Lei nº 088 que celebra
convênios com duas entidades
filantrópicas do município con-
forme deliberação do Conselho
Municipal dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente
(CMDCA).

O projeto, de autoria da Pre-
feitura de Botucatu, beneficia a
Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Botucatu
(APAE) e Núcleo Assistencial

Projeto que celebra convênios
com entidades é aprovado

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Joana de Ângelis . O Executi-
vo concederá subvenção às re-
feridas entidades nos valores de
R$ 6 mil para a APAE e R$ 12
mil para o Núcleo Assistencial.

Segundo o Projeto de Lei,
tais subvenções tem como fina-
lidade possibilitar as entidades
na execução de ações sócio-
educativas, de proteção e de-
fesa dos direitos das crianças e
adolescentes no município. O
CMDCA é o responsável pelo
repasse dos recursos e presta-
ção de contas.
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No último sábado, dia 30 de
agosto, a Prefeitura de Botucatu
realizou a 1ª Conferência Mu-
nicipal das Cidades. O evento
foi no auditório da Escola Mu-

Botucatu realizou a Conferência das Cidades

nicipal Luiz Carlos Aranha
Pacheco, no Jardim Paraíso e
contou com a presença de di-
versas autoridades, entre secre-
tários municipais, vereadores,

Espaço do OP
NÚCLEO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

Na última sexta-feira, dia
29 de agosto, foi realizada a
primeira reunião do Conselho
do Orçamento Participativo
para discutir uma agenda de
trabalho e a formação de co-
missão para elaborar o regi-
mento interno do Conselho. Os
trabalhos foram dirigidos pelo
Núcleo de Participação Popu-
lar.

Na definição de datas, fi-
cou acertado que serão reali-
zadas duas reuniões semanais,
sempre às segundas e quintas-
feiras, até a apresentação da
Lei Orçamentária, no dia 30 de
setembro na Câmara Munici-
pal. Também foi montada uma
comissão de conselheiros para
elaborar o regimento interno do
Conselho.

Durante as reuniões os con-

selheiros vão ter a oportunida-
de de conhecer como é mon-
tada a Lei Orçamentária e
como são destinados os inves-
timentos para o município. São
palestras para que todos te-
nham embasamento na hora de
elencar as prioridades para o
município. Todos os conselhei-
ros devem fazer essa
capacitação.

Na manhã de segunda-fei-
ra, os membros da comissão
responsável pela elaboração
do regimento interno do OP se
reuniram para discutir o docu-
mento. Após a discussão do
regimento, o documento será
apresentado aos demais con-
selheiros para deliberação e
aprovação do mesmo. Isso
deverá ocorrer nesta quinta-
feira, dia 4.

Conselheiros do OP
fazem primeiras reuniões

representantes de entidades e
público da sociedade civil.

As pessoas que participaram
da Conferência puderam se ins-
crever para discutir um dos seis
temas escolhidos: habitação, sa-
neamento ambiental, programas
urbanos, trânsito, transporte e
mobilidade urbana.

No final foi elaborado um
relatório para o encontro Esta-
dual das Cidades, que está mar-
cado para os dias 26 e 27 de
setembro, em São Paulo. Os
organizadores da conferência
tem cinco dias para enviar tudo
o que foi levantado pelos pre-
sentes. Foram eleitos 12 dele-
gados de diversos segmentos.

. 

Poder Executivo:
Tristan Dierckx; Rodrigo Fernandes Michelin e Alexan-
dre Gazetta Simões.  
Poder Legislativo: Antonio Luiz Caldas Júnior e Cláu-

dio Aparecido da Silva. 
Movimentos Sociais e Populares: Paulo Malagutte;

Lílian Barbosa Costa Fonseca e Dora Martins dos San-
tos. 

Entidades Profissionais Acadêmicas e Pesquisa,
ONGs: André Castilho Orsi e Camila Biondo Ambrozi.  

Setor Empresarial: Nelson Silva Lara.  
Concessionárias e Serviços Públicos: Artur

Esteves Bronzatto.

Delegados eleitos para
o encontro estadual
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.415
                de 28 de agosto de 2003

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador
Newton Colenci Júnior)

"Dispõe sobre denominação de praça públi-
ca".
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º    Fica denominada de  PRAÇA "OR-
DEM DOS ADVOGADOS", a Praça localizada
na Rua Visconde do Rio Branco, esquina com
o início da Rua Papoula.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
LEI Nº 4.416

               de 28 de agosto de 2003

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador José
Fernandes de Oliveira Júnior)

"Dispõe sobre denominação de  via
pública".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º    Fica denominada de  Rua "ARTUR
BATISTA", a Rua  "Y", do loteamento Jardim
Cambuí, bem como todo e qualquer prolonga-
mento.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
 LEI Nº 4.417

                  de 28 de agosto de 2003

(Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Geral-
do Vieira )

"Dispõe sobre denominação de  via

LEI Nº 4.418
                    de 28 de agosto de 2003

(Projeto de Lei de iniciativa dos Vereadores
Newton Colenci Júnior, Luiz Alberto Bueno e
Domingos Chavari Neto)

"Dispõe sobre denominaçãode  via pública".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º   

 

Fica denominada de AVENIDA Dr.
"RAY CINTRA", em homenagem ao Dr.
Raymundo Penha Forte Cintra, a Avenida "A",
do prolongamento da Rua "10", com início na
ponte sobre o córrego São Caetano, do
loteamento "Jardim Cambuí", bem como todo
e qualquer prolongamento.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI N.º 4.419
                   de 28 de agosto de 2003 

"Dispõe sobre recebimento de bem imóvel
por dação em pagamento".

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade
com o Processo Administrativo nº 3/000.479-
9, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a
receber, por escritura pública de Dação em Pa-
gamento, de CAROLINA COSTA PETRY
SANDOVAL, CPF/MF 008.188.549-01, o lote
de terreno nº 25 da Quadra 10, do loteamento
denominado Jardim Cristina.
Lote nº 25, Quadra 10, loteamento Jardim
Cristina
Matrícula 31.330 - 2º Oficial Registro Imóveis.
Identificação Municipal 02.11.132.025
"O lote de terreno sob nº 25, da Quadra 10,
com frente para a Rua Conde de Serra Ne-
gra, no loteamento denominado Jardim
Cristina, 1º Subdistrito de Botucatu, medin-
do 20,00 metros de frente do lado direito de
quem da rua olha para o imóvel mede 13,50
metros e divide com parte do lote 14; do lado
esquerdo mede 14,50 metros e divide com o
lote 26; nos fundos mede 20,00 metros e divi-
de com os lotes 12 e 13; encerrando 280,00
metros quadrados."
Art. 2º  Considerando que o valor da avalia-
ção do imóvel importa em R$15.000,00 (quinze
mil reais) e o valor do crédito municipal é de
R$13.331,77 (treze mil, trezentos e trinta e um
reais e setenta e sete centavos), não haverá
torna da diferença.
Parágrafo único.  Os valor constantes neste
artigo não sofrerão acréscimos e correções,
até o termo da negociação.
Art. 3°

  

As despesas decorrentes com a exe-
cução da presente lei correrão por conta de
dotação orçamentaria própria.
Art. 4° 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

LEI N.º 4.420
                  de 20 de agosto de 2003

"Dispõe sobre doação de bens móveis ao Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo"

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, com suporte no Art.
81, II, "a", da Lei Orgânica do Município de
Botucatu, em conformidade com o Processo
Administrativo nº 2/20.579-3, faz saber que a
Câmara Municipal decretou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1o.  

 

Fica a Prefeitura Municipal de
Botucatu autorizada a doar bens móveis, per-
tencente ao patrimônio municipal, conforme
descrito abaixo:
Chapa Descrição   Data AquisiçãoValor  (R$)
24727-8 Microcomputador P4 1.8/256/HD40GB/
52X 10/02/2003             2.330,00
24728-6Estabilizador Mono, 350VA 1KVA10/02/
2003 34,00
24729-4 Impressora Matricial Epson LX-300
80 Col 9AG 10/02/2003 889,00
24730-8 Monitor Vídeo 15" SVGA Colorido
0,28 LG 10/02/2003 520,00
Art. 2o.

   

A presente doação destina-se
viabilizar a transferência definitiva dos bens
móveis supra citados, para o Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo.
Art. 3o.

  

A doação, a que se refere a presente
lei, tem caráter de irretratabilidade e de
irrevogabilidade.
Art. 4o

   

Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação. 

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

         LEI COMPLEMENTAR N.º 357
de 03 de setembro de 2003

"Altera dispositivo da Tabela I da Lei Comple-
mentar n.º 181, de 03 de dezembro de 1997"
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito   Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei complementar,

Art. 1º. 

  
O código de serviço constante da

Tabela I, anexa a Lei Complementar nº 181, de
03 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 TABELA I
Código de Serviço Descrição Alíquota Base de Cálculo Período de Inci-
dência

 41307  Laboratório Análises Clínicas 2% Preço do Serviço  Mensal 

Art. 2º   Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário, especialmente a Lei
Complementar n.º 335, de 17 de dezembro de
2002.

Botucatu, 03 de setembro de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente, aos 03 de setembro de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

LEI Nº 4.413
                 de 28 de agosto de 2003

( Projeto de iniciativa do Vereador Domingos
Chavari Neto )

"Dispõe sobre a inclusão extracurricular de
noções básicas de "cidadania" a serem mi-
nistradas nas escolas públicas municipais".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º.

    

As escolas públicas da rede munici-
pal de ensino, respeitando a integração
interdisciplinar  e de forma extracurricular, po-
derão ministrar noções de cidadania.
Art. 2º.

   

A base do conteúdo programático a
que se refere esta lei terá como referência:
I. A Constituição Federal;
II. A Declaração dos Direitos Humanos;
 III. A Defesa do Meio Ambiente;
IV. O Código de Defesa do Consumidor e
V. O Código Nacional de Trânsito.
Art. 3º.

   

A Prefeitura Municipal fica autoriza-
da a firmar convênio com instituições de ensi-
no público ou privado para consecução da
presente lei.
Art. 4º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
LEI Nº 4.414

                 de 28 de agosto de 2003

( Projeto de iniciativa do Vereador Antonio
Luiz Caldas Júnior ) 

"Autoriza o Poder Executivo a instituir o
SERVIÇO DE APOIO AOS CONSELHOS MU-
NICIPAIS DE BOTUCATU e dá outras provi-
dências".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  

 

Fica o Poder Executivo de Botucatu
autorizado a instituir o Serviço de Apoio aos
Conselhos Municipais de Botucatu (SAC), ór-
gão vinculado ao Gabinete do Prefeito.
Art. 2º.  

 

O SAC terá por finalidades:
I) Dar apoio ao pleno e efetivo funcionamento
dos Conselhos existentes no Município de
Botucatu e constituídos por Lei Municipal;
II) Promover a integração das atividades dos
diversos Conselhos Municipais;
III) Facilitar o acesso dos cidadãos aos Con-
selhos Municipais, especialmente quanto a
obtenção de informações e ao encaminhamen-
to de críticas e sugestões;
IV) Propiciar área física adequada às reuniões
dos Conselhos e outras atividades a eles

correlatas;
V) Promover a guarda de documentos e ou-
tros materiais próprios de cada Conselho;
VI) Fornecer apoio de serviços administrati-
vos e de secretaria necessários ao funciona-
mento dos Conselhos.
Art. 3º.   O SAC será dirigido por Comissão
Colegiada com representação dos Conselhos
Municipais em funcionamento.
Art. 4º. As atribuições e estrutura do SAC se-
rão estabelecidas por ato do Poder Executivo.
Art. 5º. 

  
O SAC terá um Regimento Interno

aprovado pela Comissão Colegiada, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias a contar da data
de sua instalação.
Art. 6º. 

  

Fica o Poder Executivo autorizado a
constituir o quadro técnico e administrativo
necessário ao funcionamento pleno e regular
do SAC.
Parágrafo Único - Além do apoio técnico, ad-
ministrativo e financeiro previsto no caput do
presente artigo, o Poder Executivo, por meio
de suas Secretarias, proporcionará ao SAC o
suporte necessário a seu funcionamento.
Art. 7º.

   

Os recursos necessários à criação e
manutenção das atividades do SAC deverão
ser consignados no orçamento anual do Po-
der Executivo.
Art. 8º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

pública".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º 

   
Fica denominada de  Rua WILSON

DOS SANTOS, a Rua "3", do loteamento de-
nominado "Chácara Reunidas Vista Alegre",
bem como todo e qualquer prolongamento.
Art.  2º    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 28 de agosto de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 28 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO N° 6.593

      

de 19 de agosto de 2003 

"Dispõe sobre abertura de crédito adicio-
nal suplementar"
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, consoante Proces-
s o

LEI N.º 4.421
                   de 03 de setembro de 2003 

"Celebra convênios com Entidades Filan-
trópicas do Município de Botucatu confor-
me deliberação do CMDCA e dá outras pro-
vidências."
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câ-
mara Municipal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º. 

 

Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar convênios com as seguintes entida-
des: APAE-Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Botucatu e Núcleo
Assistencial "Joana de Ângelis" de Botucatu
Art. 2º.

  

O Executivo Municipal concederá
subvenção as referidas entidades, no presen-
te exercício financeiro, nos valores abaixo dis-
criminados:
Entidades Valor Total da Subvenção (R$)
APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Botucatu 6.000,00
Núcleo Assistencial "Joana de Ângelis" de Botucatu
12.000,00
Art. 3º

  

As despesas contidas no artigo 2º da
presente lei, correrão a conta de dotação pró-
pria do orçamento vigente, a saber:
Código          Proj/ativ.          Especificação
02     Gabinete do Prefeito
03     Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.50.00  Transferências a Instituições Privadas sem fins lucra-
tivos 0824300362 044 Transferências a Instituições Priva-
das sem fins lucrativos
Art. 4º. 

 

As entidades beneficiadas com a sub-
venção, ficam obrigadas a prestação de con-
tas, conforme instrução do Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e Lei Muni-
cipal nº 4.149, de 05 de junho de 2001.
Art. 5º.   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 03 de setembro de 2003
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente, aos 03 de setembro de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
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DECRETO N.º 6.594

  

de 25 de agosto de 2003
"Outorga permissão de uso gratuito ao
CRAMI - Centro Regional de Registro e Aten-
ção aos Maus Tratos na Infância - Botucatu".

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito   Municipal   de   Botucatu,   no
uso   de   suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO a criação durante esses 15
(quinze) anos, o CRAMI - Centro Regional de
Registro e Atenção aos Maus Tratos na In-
fância - entidade civil sem fins lucrativos, com
sede neste Município;
CONSIDERANDO o interesse público pelas
finalidades dispostas em seus estatutos soci-
ais; CONSIDERANDO a conveniência do
Poder Público em estimular e auxiliar esses ti-
pos de entidades civis;
CONSIDERANDO que a Administração Mu-
nicipal não se encontra, no momento, apare-
lhada para a prestação direta dos serviços
sociais pretendidos pelo CRAMI - Centro Re-
gional de Registro e Atenção aos Maus Tra-
tos na Infância;
CONSIDERANDO que, a necessidade de mais
salas prende-se ao fato de estar o CRAMI fir-
mando convênio com à FEBEM quanto ao
atendimento de L.A. (Liberdade Assistida) e
P.S.C. (Prestação de Serviços à Comunidade);
CONSIDERANDO ainda, que não é conveni-
ente, por ora, entregar o uso de dependências
municipais por outro modo, se não o da per-
missão e uso, precária por sua natureza;
CONSIDERANDO finalmente, o que consta
do processo administrativo n.º 3/0013.830-2,

D E C R E T A:
Art. 1º  -  Fica permitido o uso, por tempo
indeterminado, em caráter transitório, ao
CRAMI - Centro Regional de Registro e Aten-
ção aos Maus Tratos na Infância - das salas
01 e 02, situadas no segundo pavimento do
Mercado Municipal "Vereador Progresso
Garcia".
Art. 2º  - 

 

A presente permissão de uso, pela
sua própria natureza, se caracteriza por ato dis-
cricionário, unilateral e precário, não gerando
nenhum direito subjetivo em favor da
permissionária.
Parágrafo Único - A municipalidade reserva-
se o direito de revogar a presente permissão,
retomando as salas 01 e 02, ora permitidas,
independentemente de avisos ou interpelações
judiciais.
Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Botucatu, 25 de agosto de 2003
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 25 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-

DECRETO Nº 6.596

     
de 26 de agosto de 2003

"Dispõe sobre o Regimento Interno da 1ª
Conferência Municipal da Cidade."

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERRIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais e considerando os
ter-mos do Decreto nº 6.570, de 30 de junho de
2003,

D E C R E T A

CAPÍTULO I
Dos Objetivos

Art. 1º.

   
A 1ª Conferência Municipal da Cida-

de convocada pelo Decreto Municipal nº 6570
de 30 de junho de 2003, será realizada no dia
30 de agosto de 2003 e terá como finalidade:
I -  propor princípios e diretrizes para as políti-
cas setoriais e para a política do município;
II -  identificar os principais problemas que
afligem o município trazendo a voz dos vários
segmentos e agentes produtores, consumido-
res e gestores;
III -  indicar prioridades de atuação do Muni-
cípio;
IV -  propor a natureza e novas atribuições,
bem como indicar os membros do Conselho
da Cidade;
V -  propor as formas de participação no pro-
cesso de formação do Conselho da Cidade;
VI - avaliar programas em andamento e legis-
lações vigentes nas áreas de habitação, sane-
amento ambiental, programas urbanos, trânsi-
to, transporte e mobilidade urbana, desenvol-
vidas pelo município com base nos princípios
e diretrizes definidos;
VII - avaliar o sistema de gestão e
implementação destas políticas, intermediando
a relação com a sociedade na busca da cons-
trução de uma esfera público-participativa;
VIII - avaliar os instrumentos de participa-
ção popular na elaboração e implementação
das diversas políticas públicas.

CAPÍTULO II
Da Realização

Art. 2º.  A 1ª Conferência Municipal da Cida-
de, que será integrada por representantes de-
mocraticamente escolhidos na forma prevista
no Decreto Municipal nº 6.570 de 30 de junho
de 2003 e suas análises, formulações e propo-
sições devem ter dimensão municipal.
§ 1º - A 1ª Conferência Municipal da Cidade
tratará de temas de âmbito municipal, consi-
derando as consolidações dos grupos forma-
dos por membros das áreas de interesse naci-
onal e questões locais.
§ 2º - Todas as instituições designadas por
decreto, participantes à 1ª Conferência Muni-
cipal da Cidade têm direito a voz e voto, e con-
vidados com direito a voz. Devem Reconhe-
cer a precedência das questões de âmbito na-
cional e atuar sobre elas, em caráter avaliador,
formulador e propositivo.

CAPÍTULO III
Do Temário

Art. 3º.

   

Nos termos do Decreto Municipal
no. 6570 de 30 de agosto de 2003, a 1ª. Confe-
rência Municipal da Cidade terá como lema:
"Cidade Para Todos" e tema "Construindo uma
Política Democrática e Integrada para as Cida-
des".
Parágrafo Único.  O tema deverá ser debati-
do de modo a articular e integrar as diferentes
políticas urbanas, segundo a área de desen-
volvimento, ou seja, formação de grupos
temáticos de discussão sobre:
I -  Política urbana e habitação;
II -  Política urbana e saneamento ambiental (básico);
III -  Política urbana e trânsito;
IV -  Política urbana e transporte;
V -  Política urbana e mobilidade urbana;
VI -  Política urbana e questões locais - própri-
as do município.
Art. 4º.   Os Relatórios da Conferência Muni-
cipal da Cidade devem ser entregues à Coor-
denação da Comissão Preparatória Estadual
em até 5 (cinco) dias após a realização das
mesmas, para que possam ser consolidados e
sirvam de subsídio às discussões na 1ª Con-
ferência Estadual das Cidades.
Art. 5º. 

  

A Conferência Municipal deverá de-
bater o temário da 1ª Conferência Nacional das
Cidades, independentemente dos temas pró-
prios e autônomos das respectivas realidades
e esferas político-administrativas.
Art. 6º. 

  

A Coordenação da Comissão Prepa-
ratória Municipal utilizará o texto base nacio-
nal sobre o temário central, que subsidiarão
as discussões da 1ª Conferência Municipal da
Cidade, sem desprezar outros textos e estu-
dos realizados no nível local.
Art. 7º.  

 

A Conferência será composta de me-
sas de debates e grupos temáticos, que, se-
gundo os temas a serem desenvolvidos, a mesa
poderá ser composta por no mínimo 6 (seis)
grupos temáticos.
§ 1º - Nas mesas de debates, será garantida a
participação dos segmentos que compõem a
1ª Conferência Municipal da Cidade.

PORTARIA N° 2.817
de 10 de julho de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais e de conformidade
com o Decreto nº 6.570/03, de 30 de junho de
2003,

R E S O L V E
I - Fica instituída a Comissão Preparatória Mu-
nicipal da 1ª Conferência Municipal da Cida-
de, integrada pelos seguintes representantes:
Prefeitura Municipal de Botucatu
Tristan Georges Pierre Dierckx  RG  8.666.213
Rodrigo Fernandes Michelin RG 23.619.607-8
Bernadete Rossi Barbosa RG 14.269.412
Câmara Municipal de Botucatu
Cláudio Ap. Alves da Silva      RG 13.076.164-3
Antônio Luiz Caldas Júnior       RG  5.050.099
Associação dos Engenheiros de Botucatu
Nelson Silva Lara                RG  4.609.545
Alexandre Sundfeld Barbin     RG  1.578.003-0
UNESP - FCA
Sílvio Bicudo                            RG  7.146.382
ONG
André Orsi             RG  3.882.249-9
Empresários
Mário Soares Neto                 RG  8.022.650
Sindicato dos Trabalhadores na Construção Ci-
vil
Antônio Carlos Góes de Oliveira RG  7.269.427-
0
UNASAB's
Marcos Antônio da Silva       RG 20.049.304-8
FAMB
Marcos Antônio dos Santos      RG 11.447.196
SABESP
Artur Esteves Bronzatto            RG  9.101.410
II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de julho de 2003
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

 PREFEITO MUNICIPAL
Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 10 de julho de 2003, 148º ano de Eman-
cipação Político-Administrativa de Botucatu.
A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E
EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

Código          Proj/Ativ.     Especificação     Valor R$
0 6 Secretaria Municipal de Administração
0 4 Departamento de Informática
0412200031 002 Ampliação de Equip. e Mat. Permanente
50.000,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas                                       50.000,00
0 8 Secretaria Municipal de Esportes
0 1 Gabinete do Secretário e Dependências
2781200032 002 Manutenção da Unidade        

1.400,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas        

1.400,00
2781200032 017 Manutenção Ginásio Municipal de Espor-
tes1.425,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                                         1.425,00
1 3 Secretaria Municipal de Cultura
0 2 Fundo de Assistência a Cultura
1339200192 002 Manutenção da Unidade      

20.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                                       20.000,00
1339200192  026 Manutenção Bibliotecas Municipais        

8.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                         8.000,00
Art. 2º.

  

O crédito adicional suplementar aber-
to no artigo anterior será coberto com os se-
guintes recursos:
a) provenientes das reduções parciais, até o
limite de R$2.825,00 (dois mil, oitocentos e vinte
e cinco reais), da seguinte natureza de despe-
sa e função de governo, abaixo especificadas,
constantes do Orçamento Programa do cor-
rente exercício, como seguem:-
Código          Proj/Ativ.Especificação                      Valor R$
0 8 Secretaria Municipal de Esportes
0 1 Gabinete do Secretário e Dependências
2781200031 009 Equipamento Material Permanente Ginásio
Municipal de Esportes       2.825,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas       2.825,00

b) superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2002 ... R$78.000,00
Art. 3º. 

 

Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Botucatu, 19 de agosto de 2003
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente aos 19 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu.  A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

n.º 3/017.171-7 e de conformidade com o inciso
III, do art. 4º, da Lei nº 4.341, de 10 de dezem-
bro de 2002,

D E C R E T A
Art. 1º 

 
Fica aberto um crédito adicional su-

plementar até o limite de R$80.825,00 (oitenta
mil, oitocentos e vinte e cinco reais), obede-
cendo as seguintes naturezas de despesa e
funções de governo, a saber:-

TARIA E EXPEDIENTE - SUBSTITUTO,
VILMA VILEIGAS

§ 2º - Os grupos temáticos escolherão, entre
seus participantes, um presidente e um secre-
tário.
§ 3º - Os grupos temáticos contarão com um
facilitador e um relator, indicados pela Comis-
são Preparatória Municipal.
§ 4º - Nos trabalhos dos grupos não serão
tratados temas específicos além daqueles de-
finidos a partir do temário central definido no
nível nacional e conforme os temas sobre as
questões locais definidas neste regimento.
Art. 8º. 

  
Os resultados das Conferências de-

vem ser remetidos à Comissão Preparatória
Estadual e à Comissão Preparatória Nacional,
em até 5 dias após a realização da mesma.

CAPÍTULO V
Da Eleição dos Delegados

Art. 9º.

   
O critério de eleição de delegados da

Conferência Municipal para a Conferência Es-
tadual é o definido pela Comissão Preparató-
ria Estadual, cabendo a este Município a indi-
cação de 12 (doze) representantes, sendo 04
(quatro) representantes do poder público mu-
nicipal e 08 (oito) representantes da socieda-
de.

CAPÍTULO VI
Da Organização e Funcionamento

Art. 10.   A 1ª Conferência Municipal da Cida-
de será presidida pelo Prefeito Municipal e na
sua ausência ou impedimento eventual, pelo
Vice Prefeito Municipal.
Art. 11.   Para a organização e desenvolvimen-
to de suas atividades, a 1ª Conferência Muni-
cipal da Cidade contará com uma Comissão
Preparatória.
Art. 12.   A Comissão Preparatória será com-
posta por 14 (quatorze) representantes dos
segmentos sociais com reconhecida atuação
e/ou abrangência municipal, que atuam nas
áreas de habitação, saneamento ambiental,
trânsito, transporte e mobilidade urbana e pro-
gramas urbanos, assim distribuídos:
I -  poderes públicos, executivo e legislativo,
federal, estadual e municipal, instalado no mu-
nicípio;
II -  movimentos sociais e populares;
III - ONG´s, entidades profissionais, acadêmi-
cas e de pesquisa ;
IV - trabalhadores, através de suas entidades
sindicais;
V - empresários relacionados ao desenvolvi-
mento urbano;
VI -operadoras e concessionárias de serviços
públicos.
Art. 13. 

  

A Comissão Preparatória Municipal
será composta por 14 (quatorze) membros ti-
tulares, eleitos e poderá contar com Assesso-
rias Especiais, conforme especificado a seguir:
I - comunicação Social;
II - articulação e mobilização;
III - organização;
IV - sistematização,
V - parlamentar.

CAPÍTULO VII
Da Competência

Art. 14. 

  

Compete à Comissão Preparatória
Municipal:
I -  coordenar, supervisionar e promover a re-
alização da 1ª Conferência Municipal da Cida-
de, atendendo aos aspectos técnicos e admi-
nistrativos;
II -  propor os nomes dos expositores e o
temário central da etapa nacional, bem como
os documentos técnicos e textos de apoio;
III - propor os critérios e modalidades de par-
ticipação e representação dos interessados,
bem como o local de realização da Conferên-
cia;
IV -  designar  facilitadores e relatores;
V - atuar junto à Coordenação Estadual, for-
mulando, discutindo e propondo as iniciati-
vas referentes à organização da 1ª Conferên-
cia Municipal da Cidade;
VI - atuar como elo de ligação entre a Coorde-
nação Estadual e as demais entidades de âm-
bito nacional, estadual e municipal;
VII - mobilizar seus parceiros e filiados, no
âmbito de sua atuação nos estados, para pre-
paração e participação nas Conferências Mu-
nicipal e Estadual;
VIII - encaminhar à Comissão Preparatória Es-
tadual e à Comissão Preparatória Nacional, os
resultados alcançados na Conferência Muni-
cipal., até 5 (cinco) dias após a realização.

CAPÍTULO VIII
Dos Participantes

Art. 15. 

 

A 1ª Conferência Municipal da Cida-
de, deverá contar com a participação de repre-
sentantes dos segmentos interessados nas
questões relativas à política urbana, à habita-
ção, ao saneamento ambiental, ao trânsito,
transporte e mobilidade urbana.
Art. 16.  

 

Os critérios para escolha dos convi-
dados serão definidos pela Comissão Prepa-
ratória Municipal.

CAPÍTULO IX
Dos Recursos Financeiros

Art. 17.  

 

As despesas com a organização ge-
ral e com a realização da 1ª Conferência Muni-
cipal da Cidade correrão por conta de recur-
sos orçamentários próprios da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu.

CAPÍTULO X
Disposições Gerais

Art. 18.

   
A Comissão Preparatória Municipal

deliberará sobre as atividades da Conferên-
cia, devendo o Coordenador Geral apresentar
relatórios em todas as reuniões ordinárias da
Comissão.
Art. 19.

   
Os casos omissos e conflitantes de-

verão ser decididos pela Comissão Preparató-
ria Municipal, cabendo recurso à Comissão
Preparatória Estadual.
Art. 20.

    
Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação.
Botucatu, 26 de agosto de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente, aos 26 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PORTARIA N.º 2.834
de 25 de agosto de 2003

ANTÔNIO   MÁRIO  DE   PAULA  FERREIRA
IELO,    Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas  atribuições legais, nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93 e de confor-
midade  com  o  Processo  n.º  3/011.787-9 -
Convite n.º 049/03,

R E S O L V E

I -  DESIGNAR, a servidora Silva Aparecida de
Moraes Bianchi, como representante da Ad-
ministração, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado através do Pro-
cesso n.º 3/011.787-9 - Convite n.º 049/03, com
as firma: Orlando Facioli - Itens n.ºs  I, II, III, IV,
V, VI, VII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVII,
XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, nos termos do
art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93.
a) ao representante fica permitida a contratação
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de in-
formações pertinentes a essa atribuição;
b) o representante da Administração anotará
em registro próprio todas as ocorrências rela-
cionadas com a execução do objeto contrata-
do, determinando o que for necessário à regu-
larização das faltas ou defeitos observados;
e,
c) as decisões e providências que ultrapassa-
rem a competência do representante deverão
ser solicitados a seu superior em tempo hábil
para adoção das medidas convenientes.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 25 de agosto de 2.003
ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente, aos 25 de agosto de 2003, 148º ano de
Emancipação Político-Administrativa de
Botucatu. A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRE-
TARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS
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PORTARIA N° 2.835
        de 01 de setembro de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA
IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso
de suas atribuições legais,

R E S O L V E

I -DESIGNAR os seguintes servidores para
comporem a Comissão Permanente de Licita-
ções - COPEL - período 2003/2004:
Presidente: Noeli Maria Vicentini
Engenheiro: Olívia Regina Cassimiro
Advogado: Ademir Natal Svicero
Contador: Carlos Alberto dos Santos
Secretário: Paulo Sérgio Alves
Suplentes
Fábio de Aguiar
Antônio Delmanto Filho
Sônia de Oliveira Cassettari
Fernando de Oliveira Silva Rosa
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 01 de setembro de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Divisão de Secretaria e Expedi-
ente na mesma data.  A CHEFE DA DIVISÃO
DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO
DIA 04/09/2003 ÀS 09:00 HORAS O (s)  SE-
GUINTE  (s)  CLASSIFICADO (s) EM CON-
CURSO PÚBLICO:- PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO: NOME:-
45º LUGAR ROBERTA C. DE SOUZA

BOTUCATU, 02 DE SETEMBRO DE 2.003

ELISABETE GALHARDO
Assistente de Pessoal

 "V I S T O"
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

Chefe da Seção de Pessoal

OBSERVAÇÃO:

 

O NÃO COMPARECIMEN-
TO SERÁ CONSIDERADO COMO DESIS-
TÊNCIA A VAGA QUE CONCORREU ATRA-
VÉS DO PROCESSO SELETIVO DE CON-
CURSO PÚBLICO.

SECRETARIA MUNICIPAL DA
ADMINISTRAÇÃO

C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO
DIA 04/09/2003 ÀS 09:00 HORAS O (s)  SE-
GUINTE  (s)  CLASSIFICADO (s) EM CON-
CURSO PÚBLICO:-  MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO: NOME:-
10º LUGAR BENEDITO A. ROMEIRO
11º LUGAR WILLIAN DE O. E SILVA
BOTUCATU, 02 DE SETEMBRO DE 2.003

ELISABETE GALHARDO
Assistente de Pessoal

 "V I S T O"
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

Chefe da Seção de Pessoal

OBSERVAÇÃO: O NÃO COMPARECIMEN-
TO SERÁ CONSIDERADO COMO DESIS-
TÊNCIA A VAGA QUE CONCORREU ATRA-
VÉS DO PROCESSO SELETIVO DE CONCUR-
SO PÚBLICO.

C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO
DIA 04/09/2003 ÀS 09:00 HORAS O (s)  SE-
GUINTE  (s)  CLASSIFICADO (s) EM CON-
CURSO PÚBLICO:- AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM

CLASSIFICAÇÃO: NOME:-
09º LUGAR ANDREIA C. DE ARRUDA
BOTUCATU, 02 DE SETEMBRO DE 2.003

ELISABETE GALHARDO
Assistente de Pessoal

 "V I S T O"
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

Chefe da Seção de Pessoal

OBSERVAÇÃO: O NÃO COMPARECI-
MENTO SERÁ CONSIDERADO COMO DE-
SISTÊNCIA A VAGA QUE CONCORREU
ATRAVÉS DO PROCESSO SELETIVO DE
CONCURSO PÚBLICO.

C O N V O C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO
DIA 04/09/2003 ÀS 09:00 HORAS O (s)  SE-
GUINTE  (s)  CLASSIFICADO (s) EM CON-
CURSO PÚBLICO:- ATENDENTE DE CRE-
CHE

CLASSIFICAÇÃO: NOME:-
75º LUGAR ROSEMARY PONICK
BOTUCATU, 02 DE SETEMBRO DE 2.003

SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE -Vigilância Sanitária

Despachos da Responsável Técnica

Alteração da  equipe técnica para avaliação
físico-funcional dos projetos de edificações
em  cumprimento a legislação Portaria  CVS 15,
de 26 de dezembro de 2.002 e Portaria de 01 de
02/01/2.002.
Exclusão de:-
- Vera Cássia dos Santos Brito da Rocha - Se-
cretaria de Planejamento
A inclusão de:-
-  Fábio de Aguiar - Secretaria Municipal de
Obras

Botucatu, 02 de setembro de 2.003

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal

COPEL   -
Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO N.º: -  3/015817-6
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
ASSUNTO: aquisição de material de consumo e
de limpeza
CONVITE N.º 060/03
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES

Às quatorze horas  do dia vinte e seis do mês de
agosto de dois mil e três, na sala de reuniões da
COPEL da Prefeitura Municipal de Botucatu, reu-
niu-se a Comissão Permanente de Licitações,  onde
por ordem da Sr. Presidente foram iniciados os tra-
balhos de abertura das propostas referentes ao Con-
vite n.º 060/03 - Processo n.º 03/015817-6, destina-
da aquisição de material de consumo e de limpeza .
Foi constatado no protocolo municipal a existência
de cinco  propostas: 01 - COMERCIAL
SALOMÃO LTDA. -  02 - MAURO DE BAR-
ROS SOUTO MAIOR - 03 - JOFRAN COMÉR-
CIO DE PRODUTOS P/ HIGIENIZAÇÃO
LTDA. - 04 - DANIELLE DE OLIVEIRA
HENRIQUE - ME - 05 - ALTERNATIVA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. ,   tendo
comparecido à presente abertura os representantes
legais  das empresas: COMERCIAL SALOMÃO
LTDA. e

PORTARIA Nº 15.449
28 de Agosto de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, NB 128.941.817-6 do INSS
de concessão de Aposentadoria por Tempo
de Contribuição;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3017900-9;

R  E  S  O  L  V  E :

RESCINDIR, a partir desta data, o Contrato de
Trabalho da Sra. ZAIRA ELIZABETH
MANZINI GRIZZO (1046) do emprego de Pro-
fessor de Educação Infantil, NM-2 "I", sob
regime C.L.T., lotada na Divisão de Educação
Infantil e Especial, prestando serviços junto
ao APAE.               

Botucatu, 28 de Agosto de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, aos 28 de Agosto de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

ELISABETE GALHARDO
Assistente de Pessoal

 "V I S T O"
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

Chefe da Seção de Pessoal

OBSERVAÇÃO: O NÃO COMPARECIMEN-
TO SERÁ CONSIDERADO COMO DESIS-
TÊNCIA A VAGA QUE CONCORREU ATRA-
VÉS DO PROCESSO SELETIVO DE CON-
CURSO PÚBLICO.

PORTARIA Nº 15.450
      de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em
34º lugar no Concurso Público realizado atra-
vés do Processo nº  202969-3, homologado em
27/06/02;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3016408-7;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, o Sr.
OSMARINO PAIS (4043) no emprego de Au-
xiliar de Serviços Gerais, NO-2 "A", sob regi-
me C.L.T., lotado na Divisão de Ensino Fun-
damental e Supletivo para prestar serviços jun-
to a EMEFEI "Nair Amaral".
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.451
     de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em
71º lugar no Concurso Público realizado atra-
vés do Processo nº  03.374/99 em apenso o
Processo nº 07.263/99, homologado em 21/10/
99, prorrogado através do Processo nº 08.158/
01;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3016182-7;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, a Sra. JOSIANE
FERNANDES (4044) no emprego de
Atendente de Creche, NO-4 "A", sob regime
C.L.T., lotado na Divisão de Educação Infantil
e Especial para prestar serviços junto ao Lar e
Escola Caminho da Luz.
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PORTARIA Nº 15.452

       de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em
72º lugar no Concurso Público realizado atra-
vés do Processo nº  03.374/99 em apenso o
Processo nº 07.263/99, homologado em 21/10/

99, prorrogado através do Processo nº 08.158/
01;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3016182-7;

R  E  S  O  L  V  E :
ADMITIR, a partir desta data, a Sra.
JOSELENE BERNARDO DO AMARAL (4045)
no emprego de Atendente de Creche, NO-4
"A", sob regime C.L.T., lotado na Divisão de
Educação Infantil e Especial para prestar ser-
viços junto a EMEFEI "Nair Amaral" - 24 de
maio.
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PORTARIA Nº 15.453

        de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3017260-8;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação
de serviços da servidora ANA MARIA
SANCHES NUNES (3747) no emprego de
Atendente de Creche, NO-4 "A", sob regime
C.L.T., lotada na Divisão de Educação Infantil
e Especial, da EMEFEI "Prof. Luiz Tácito
Virgínio dos Santos" para a Creche e Berçário
Criança Feliz.
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
 SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.454
       de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3017260-8;

R  E  S  O  L  V  E :

TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação
de serviços da servidora VALÉRIA CÍCERA
DA SILVA GASPERINI (3753) no emprego de
Atendente de Creche, NO-4 "A", sob regime
C.L.T., lotada na Divisão de Educação Infantil
e Especial, da Creche Lar e Escola "Caminho
da Luz" para a EMEFEI "Prof. Luiz Tácito
Virgínio dos Santos"
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

 JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.455
      de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o resultado obtido em 3º
lugar no Concurso Público realizado através
do Processo nº 01.367/02, homologado em 05/
07/02;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3016414-1;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, por prazo determinado, o Sr. JOA-
QUIM MARIA DE CAMPOS CASSETARI
(4046) no emprego de Professor II, NS-1 "A",
regime C.L.T., lotada na Divisão de Ensino Fun-
damental e Supletivo, para prestar serviços
junto a EMEFEI "Dr. João Maria de Araújo
Júnior", no período de 1º/09/03 a 07/11/03, por
motivo de Licença Médica da servidora DE-
NISE GOMES DE BARROS ROSA, nos ter-
mos do artigo 471 da CLT.
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 15.456
     de 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-

cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em
60º lugar no Concurso Público realizado atra-
vés do Processo nº 01.059/02, homologado em
05/07/02;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3017284-5;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, por prazo determinado, a Sra.
ALESSANDRA APARECIDA DESTRO (4047)
no emprego de Professor de Educação Infan-
til, NM-2 "A",  regime C.L.T., lotada na Divi-
são de Educação Infantil e Especial, para pres-
tar serviços junto ao Pré III - manhã da EMEFEI
(R) Bairro de Anhumas, no período de 1º/09/
03 a 15/12/03, por motivo de licença gestante
da servidora ROSANA MARIA SIMÕES
ELIAS, nos termos do artigo 471 da CLT.
             Botucatu, 1º de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, à 1º de Setembro de 2.003.
A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
PORTARIA Nº 15.457

        de 02 de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES, Se-
cretário Municipal de Administração, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a classificação obtida em
73º lugar no Concurso Público realizado atra-
vés do Processo nº  03.374/99 em apenso o
Processo nº 07.263/99, homologado em 21/10/
99, prorrogado através do Processo nº 08.158/
01;
CONSIDERANDO, o solicitado através do Pro-
cesso nº 3016182-7;

R  E  S  O  L  V  E :

ADMITIR, a partir desta data, a Sra.
ADRIANA DE FÁTIMA RIBEIRO (4048) no
emprego de Atendente de Creche, NO-4 "A",
sob regime C.L.T., lotado na Divisão de Edu-
cação Infantil e Especial para prestar serviços
junto a EMEFEI "Nair Amaral" - 24 de maio.
             Botucatu, 02 de Setembro de 2.003

JOSÉ CARLOS FERNANDES VASQUES
SECRETÁRIO MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Divisão Administrativa e afixada
no Quadro de Publicações da Prefeitura Mu-
nicipal de Botucatu, aos 02 de Setembro de
2.003. A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRA-
TIVA.

NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
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MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR.  A Sra.
Presidente, em prosseguimento, passou à abertura
dos envelopes proposta, tendo seu conteúdo lido e
colocado a disposição para rubrica e análise da co-
missão e dos representantes. Aberta a palavra não
houve manifestação dos presentes. Face a grande
quantidade de itens a reunião foi suspensa para
análise do senhor contador da copel. Em  nada  mais
havendo  a  Sra.  Presidente encerrou  a  presente
reunião,  lavrando-se  a presente ata, que lida e
achada conforme, vai assinada pelos membros da
Comissão, e, por mim FLÁVIO DE PAULA
PRESTI       ,que secretariei a presente reunião.
Botucatu,  26 de agosto de  2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira

COMERCIAL SALOMÃO LTDA.
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR.

PROCESSO N.º: -  03/013802-7
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: fornecimento parcelado de bebida lác-
tea- achocolatado
CONVITE N.º 054/03
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES PRO-
POSTA

Às quatorze horas  do dia vinte e cinco do mês de
agosto de dois mil e três, na sala de reuniões da
COPEL da Prefeitura Municipal de Botucatu, reu-
niu-se a Comissão Permanente de Licitações,  onde
por ordem da Sr. Presidente foram iniciados os tra-
balhos de abertura das propostas referentes ao Con-
vite n.º 054/03 - Processo n.º 03/013802-7, destina-
da ao  fornecimento parcelado de bebida láctea-
achocolatado. Para ser aberto estava o envelope
proposta da empresa: 01 - BIOLAC INDÚSTRIA
E COMÉRCIO ALIMENTOS IMPORT. E EX-
PORTAÇÃO LTDA., não   tendo comparecido à
presente abertura o representante legal  da empre-
sa.  A Sra. Presidente, em prosseguimento, passou
à abertura do envelope proposta, tendo seu con-
teúdo lido e colocado a disposição para rubrica e
análise da comissão. Aberta a palavra não houve
manifestação dos presentes. A Sra. presidente sus-
pendeu a  reunião para análise pelo Sr. Contador.
Em  nada  mais  havendo  a  Sra.  Presidente encer-
rou  a  presente reunião,  lavrando-se  a presente
ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros da Comissão, e, por mim FLÁVIO DE
PAULA PRESTI       ,que secretariei a presente
reunião. Botucatu,  25 de agosto de  2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira

PROCESSO N.º: -  3/12456-5
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: aquisição de gêneros alimentícios
TOMADA DE PREÇOS 007/03
ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E
PROPOSTAS

Às quatorze horas  do dia 18  do mês de julho de
dois mil e três, na sala de reuniões da COPEL da
Prefeitura Municipal de Botucatu, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações,  onde por ordem
da Sr. Presidente foram iniciados os trabalhos de
abertura dos envelopes documentação e proposta
referente a Tomada de Preços n.º 007/03 - Processo
n.º 03/12456-5, destinada à de aquisição de gêneros
alimentícios. Foi constatado no protocolo munici-
pal a existência de cinco propostas: 01 - COMER-
CIAL SALOMÃO LTDA. - 02 - ALIMENTAR
COM. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. -
03 - ÁGUIA CEREAIS DE BAURU LTDA. - ME
- -04 -  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
, tendo comparecido à presente abertura os repre-
sentantes legais  das empresas: 01 - MAURO DE
BARROS SOUTO MAIOR - 02 -  COMERCIAL
SALOMÃO LTDA. - 03 - ALIMENTAR COM.
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.  O Sr. Pre-
sidente, em prosseguimento, passou à abertura dos
envelopes documentação, tendo seu conteúdo lido
e colocado a disposição para rubrica e análise da
comissão e dos representantes. Aberta a palavra
não houve manifestação dos presentes. Da análise
da documentação exigida no edital, a comissão, de-
liberou: O Sr. Presidente suspendeu a reunião para
análise da documentação apresentada pelos licitan-
tes . Em  nada  mais  havendo  o  Sr.  Presidente
encerrou  a  presente  reunião,  lavrando-se  a pre-
sente ata, que lida e achada conforme, vai assinada
pelos membros da Comissão, e, por mim FLÁVIO
DE PAULA PRESTI       ,que secretariei a presente
reunião. Botucatu,  18 de julho de  2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira
ALIMENTAR COM. PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

MAURO DE BAROS SOUTO MAIOR
COMERCIAL SALOMÃO LTDA.
ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA.
PROCESSO N.º: -  3/012.456-5
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios
TOMADA DE PREÇOS 007/03

ATA DE JULGAMENTO DA DOCUMENTA-
ÇÃO

Às nove horas do dia quinze do mês de agosto de
dois mil e três, na sala de reuniões da COPEL da
Prefeitura Municipal de Botucatu, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações,  onde por ordem
da Sra. Presidente foram iniciados os trabalhos de
julgamento da proposta  referente  à TOMADA
DE PREÇOS 007/03 - Processo n.º 3/012.456-5,
destinado ao fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios. Da análise da documentação apresen-
tada, a comissão decidiu: a) INABILITAR  a em-
presa MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR,
em relação aos itens: IV e V, vez que não atendeu ao
item 5.2.1.1, letra "c.2", ou seja, o laudo
bromatológico não foi expedido por laboratório
credenciado; COMERCIAL SALOMÃO LTDA.,
em relação aos itens:  I, IV e V, vez que não atendeu
ao item 5.2.1.1, letra "c.2", ou  seja, no primeiro
apresentou laudo bromatológico com prazo supe-
rior a 365 dias e nos outros dois não apresentou
laudo expedido por laboratório credenciado e
ÁGUIA CEREAIS BAURU LTDA. ME, em rela-
ção ao item I, vez que não atendeu ao item 5.2.1.1,
letra "c.2", ou seja, não apresentou laudo expedido
por laboratório credenciado b) HABILITAR as
empresas: MAURO DE BARROS SOUTO MAI-
OR, em relação aos itens II e III, ALIMENTAR
COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA., em relação aos itens I, II, III, IV e V e
COMERCIAL SALOMÃO LTDA. em relação aos
itens II e III. Por ordem da Sra. Presidente foi en-
cerrada a presente reunião, lavrando-se  a presente
ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos
membros da Comissão, e, por mim FLÁVIO DE
PAULA PRESTI        ,que secretariei a presente
reunião. Botucatu, 15 de agosto de 2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira

PROCESSO N.º: -  3/012.456-5
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: Fornecimento parcelado de gêneros
alimentícios
TOMADA DE PREÇOS 007/03
ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS

Às nove horas e trinta minutos  do dia dois do mês
de setembro de dois mil e três, na sala de reuniões
da COPEL da Prefeitura Municipal de Botucatu,
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações,
onde por ordem da Sra. Presidente foram iniciados
os trabalhos de abertura das propostas  referente  à
TOMADA DE PREÇOS 007/03 - Processo n.º 3/
012.456-5, destinado ao fornecimento parcelado de
gêneros alimentícios. Foram iniciados os trabalhos
com as propostas das empresas: 01 - COMERCI-
AL SALOMÃO LTDA. - 02 - ALIMENTAR
COM. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e
03  MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR ,
tendo comparecido à presente abertura os repre-
sentantes legais  das empresas: 01 - MAURO DE
BARROS SOUTO MAIOR  e COMERCIAL
SALOMÃO LTDA.  A Sra. Presidente, em prosse-
guimento, passou à abertura dos envelopes pro-
posta, tendo seu conteúdo lido e colocado a dispo-
sição para rubrica e análise da comissão e dos re-
presentantes. Aberta a palavra não houve manifes-
tação dos presentes. A Sra. Presidente suspendeu a
reunião para análise do senhor contador das pro-
postas apresentadas. Por ordem da Sra. Presidente
foi encerrada a presente reunião, lavrando-se  a pre-
sente ata, que lida e achada conforme, vai assinada
pelos membros da Comissão, e, por mim PAULO
SÉRGIO ALVES        ,que secretariei a presente
reunião. Botucatu, 02 de setembro de 2.003.

NOELI MARIA VICENTINI   ADEMIR NATAL SVICERO
             Presidente Advogado

CARLOS A. DOS SANTOS          OLIVIA R. CASSIMIRO
             Contador               Engenheira

MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
COMERCIAL SALOMÃO LTDA

PROCESSO N.º: -  3/013727-6
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: aquisição de gêneros alimentícios
TOMADA DE PREÇOS 008/03
ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E
PROPOSTAS

Às quatorze horas  do dia 02  do mês de setembro
de dois mil e três, na sala de reuniões da COPEL da
Prefeitura Municipal de Botucatu, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações,  onde por ordem
da Sr. Presidente foram iniciados os trabalhos de
abertura dos envelopes documentação referente a
Tomada de Preços n.º 008/03 - Processo n.º 3/
013727-3, destinada à de aquisição de gêneros ali-
mentícios. Foi constatado no protocolo municipal
a existência de uma proposta: 01 - CATHITA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., não
tendo comparecido à presente abertura o represen-
tante legal  da empresa.  A Sr. Presidente, em pros-
seguimento, passou à abertura do envelope docu-
mentação, tendo seu conteúdo lido e colocado a
disposição para rubrica e análise da comissão. Aber-
ta a palavra não houve manifestação dos presentes.
A Sra. Presidente suspendeu a reunião para análise
da documentação apresentada pelos licitantes . Em
nada  mais  havendo  o  Sr.  Presidente encerrou  a
presente  reunião,  lavrando-se  a presente ata, que

lida e achada conforme, vai assinada pelos mem-
bros da Comissão, e, por mim PAULO SÉRGIO
ALVES       ,que secretariei a presente reunião.
Botucatu,  02 de setembro de  2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira

PROCESSO N.º: -  3/013728-4
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR
ASSUNTO: Contratação de empresa para forneci-
mento parcelado de carne bovina moída tipo acém,
carne bovina em cubos,  salsicha de frango, linguiça
frescal e salsicha de frango
TOMADA DE PREÇOS N.º 009/03
ATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS

Às quatorze horas do dia 28  do mês de agosto de
dois mil e três, na sala de reuniões da COPEL da
Prefeitura Municipal de Botucatu, reuniu-se a Co-
missão Permanente de Licitações,  onde por ordem
da Sra. Presidente foram iniciados os trabalhos de
abertura dos envelopes documentação e proposta
referente à Tomada de Preços n.º 009/03 - Processo
n.º 03/013728-4, destinada à contratação de empre-
sa para fornecimento parcelado de carne bovina mo-
ída tipo acém, carne bovina em cubos,  salsicha de
frango, linguiça frescal e salsicha de frango. Foi cons-
tatado no protocolo municipal a existência de cinco
propostas: 01 - FRIGORÍFICO GOUVEIA SAN-
TOS LTDA.  - 02 - "IOTTI GRIFFE DA CARNE
LTDA.  - 03 - INDÚSTRIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CARNES GRANDES LAGOS - 04
- DI ANDRADE ALIMENTOS LTDA. - ME - 05
- MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR - ME,
tendo comparecido à presente abertura os repre-
sentantes legais  das empresas: FRIGORÍFICO
GOUVEIA SANTOS LTDA. ,  IOTTI GRIFFE
DA CARNE LTDA.,  INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CARNES GRANDES LAGOS, DI
ANDRADE ALIMENTOS LTDA. - ME e
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR - ME.
A Sra. Presidente, em prosseguimento, passou à
abertura do envelope documentação, tendo seu con-
teúdo lido e colocado a disposição para rubrica e
análise da comissão e dos representantes. Aberta a
palavra, a empresa Frigorífico Gouveia Santos Ltda.
manifestou-se em relação a empresa Di Andrade
Alimentos Ltda. ME, vez que a mesma apresentou
alvará de vigilância municipal, no entanto a lei veda
o comércio intermunicipal para produtos perecí-
veis  e também não atendeu ao item c.1, vez que não
apresentou registro do fornecedor no SIF/SISP.
Também manifestou-se em relação a empresa
MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR, vez
que a mesma apresentou filé de frango resfriado e o
edital pede congelado. A empresa MAURO DE
BARROS SOUTO MAIOR, manifestou-se em re-
lação a empresa Frigorífico Gouveia Santos Ltda.,
vez que a amostra apresentada é de peito e não de
filé e em relação a empresa Iotti Griffe da Carne,
vez que a salsicha não apresenta o nº. do SIF na
embalagem. A empresa Iotti Griffe da Carne mani-
festou-se em relação a empresa Ind. E Com. De
Carnes Grandes Lagos Ltda., vez que a mesma não
atendeu ao item c.1 e c.1.1 em relação ao item V. A
Sra. Presidente suspendeu a presente reunião para
análise da documentação e das amostras apresenta-
das.   Em  nada  mais  havendo  a  Sra.  Presidente
encerrou  a  presente  reunião,  lavrando-se  a pre-
sente ata, que lida e achada conforme, vai assinada
pelos membros da Comissão, e, por mim FLÁVIO
DE PAULA PRESTI       ,que secretariei a presente
reunião. Botucatu,  28 de agosto de  2.003.

NOELI MARIA VICENTINI           ALEXANDRE GAZETTA SIMÕES
     Presidente               Advogado

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS      OLIVIA REGINA CASSIMIRO
        Contador                             Engenheira

N.º Contrato: 220
Proc. Administrativo n.º 3/010.559-5 -  Convite nº
040/03
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Mauro de Barros Souto Maior
Objeto: Fornecimento parcelado de Gêneros Alimen-
tícios.
Inicio 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura
Término:
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil Especial
12 365 00412 054 Manutenção Centro Educacionais
Infantis- Ceis
3.3.90.30 Material de Consumo
Empenho 006340/03
Valor: R$4.201,80 (quatro mil, duzentos e um reais
e oitenta centavos).

N.º Contrato: 221
Processo Administrativo n.º 3/010.559-5 -  Convite
nº 040/03
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Comercial Salomão Ltda.
Objeto: Fornecimento parcelado de Gêneros Alimen-
tícios.
Inicio 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assi-
natura
Término:
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil Especial
12 365 00412 054 Manutenção Centro Educacionais
Infantis- Ceis
3.3.90.30 Material de Consumo
Empenho 006339/03
Valor: R$6.866,50 (seis mil, oitocentos e sessenta
e seis reais e cinqüenta centavos).
N.º Contrato: 226
Processo Administrativo n.º 3/013.264-9 -  dispensa

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Teixeira & Teixeira Construções
Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de
serviços de recuperação do piso da praça da Catedral
de Botucatu.
Inicio 11/08/03
Término: 28/08/03
Dotação Orçamentária:
14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica
1545200032002 Manutenção da Unidade
Empenho n.º 9837
Valor:  R$3.293,00 (três mil, duzentos e noventa e
três reais).

N.º Contrato: 227
Processo Administrativo n.º 3/011.464-0 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Serplan Serviços e Planejamento
de Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa p/ fornecimento de
01(um) eletricista, 01 (um) encanador, (01) pedreiro
e 01 (um) braçal, p/ manutenção da parte elétrica,
hidráulica, pequenos reparos, limpeza de calhas, ma-
nutenção em telhados, p/ Escolas de Educação Infan-
til e Fundamental.
Inicio 30 (trinta) dias, a iniciar-se da data de sua
assinatura.
Término:
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
1236100392002 Manutenção da Unidade
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes
contratadas de Terceirização
03 Divisão de Educação Infantil e Especial
1236500412054 Manutenção dos Centros
Educacionais Infantis - Ceis
3.1.90.34 Outras despesas de Pessoal decorrentes dos
contratos de Terceirização
Valor: R$6.242,47 (seis mil, duzentos e quarenta e
dois reais e quarenta e sete centavos).

N.º Contrato: 230
Processo Administrativo n.º 3/008.250-1 -  dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Serplan Serviços e Planejamento
de Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
construção de base para reservatório de água na CEI
Rosemary Cassetari Ribeiro..
Inicio 60 (sessenta) dias  corridos, contados da assi-
natura do CONTRATO.
Término:
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão Educacional Infantil e Especial
4.4.90.51 Obras e Instalações
1236500411038 Construção e Ampliação
Reforma Centros Educacionais e Infantis - Ceis
Valor: R$5.964,93 (cinco mil, novecentos e ses-
senta e quatro reais e noventa e três centavos).

N.º Contrato: 233
Processo Administrativo n.º 3/016.675-6 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Willian Alves
Objeto: Contratação de prestação de serviços  de vi-
gilância no imóvel situado à Avenida Lourenço Cas-
tanho, 2114 por um período de 30 (trinta) dias..
Inicio 30 (trinta) dias, iniciando-se na data de sua
assinatura
Término:
Dotação Orçamentária:
06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração
3.3.90.34 Outras Despesa Pessoal Decorrente Con-
tribuição Terceirização
0412200032002 Manutenção da Unidade
Empenho n.º 6870/03
Valor:  R$3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta
reais).
Termo de Aditamento

N.º Contrato: 137
Processo Administrativo n.º 2/018.723-0 -  Convite
076/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Target Empreendimentos Imobili-
ários Ltda
Objeto: Contratação de empresa para execução da
pintura externa do prédio da Prefeitura Municipal de
Botucatu.
Inicio 19/05/2003 a 08/06/2003

N.º Contrato: 192
Processo Administrativo n.º 3/002.221-5 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga
Objeto: Fornecimento parcelado  de combustível
(63.500 litros de gasolina, 1.334 litros de álcool e
134.413,32 litros de diesel.
Inicio Prorrogação de Prazo

N.º Contrato: 195
Processo Administrativo n.º 3/013.265-7 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Blitz Sistema de Segurança Botucatu
Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para
serviços de monitoramento de alarme,  com
patrulhamento  através de unidades volantes vinte e
quatro horas.
Inicio 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura,
Dotação Orçamentária:
03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento Engenharia de Tráfego
0412200082002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica
04 Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos
01 Gabinete do Secretario e Dependências
0412200032002 Manutenção da Unidade
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3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica
13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura
1339200192027 Manutenção do Teatro Mu-
nicipal
1339200192002 Manutenção da Unidade
1339100202025 Manutenção de Museus Mu-
nicipais
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurí-
dica
Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

N.º Contrato: 206
Processo Administrativo n.º 3/001.805-6 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Maria de Lourdes Carani Modesto
de Moraes
Objeto: Locação de imóvel para servir de instalação
e funcionamento da Creche Municipal Vila São Lú-
cio.
Inicio 06 (seis) meses, com início em 06/08/2003
término em 05/02/2004
Dotação Orçamentária:

PODER LEGISLATIVO

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial
3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
1236500412054 Manutenção Centro Educa-
cional Infantil - Ceis
Valor: R$1.100,00 (um mil, cem reais).

N.º Contrato: 208
Processo Administrativo n.º 3/010.078-02 -  Convi-
te nº 039/03
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Mauro de Barros Souto Maior
Objeto: Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimen-
tícios.
Inicio 03 (três) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
04 Divisão de Alimentação Escolar
0824300382047 Convênio Merenda Escolar
3.3.90.30 Material de Consumo
Valor: R$10.985,60 (dez mil, novecentos e oitenta
e cinco reais e sessenta centavos).

N.º Contrato: 213
Processo Administrativo n.º 3/11.014-9 -  Tomada
de Preço n.º 005/03
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Miguel Aparecido Rufato
Objeto: Contratação de serviços de transporte de alu-
nos com veículos apropriados que serão empregados
no transporte de estudantes do Município de Botucatu
para os Municípios de Santa Maria da Serra e Pratânia.
Inicio 28/07/03
Término:
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão Ensino Fundamental e Supletivo
1236100392053 Convênio Transporte de
Alunos
3.1.90.34 Outras despesas de  Pessoal - Decor-
rentes  de Contratos de Terceirização
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  -  Pes-
soa Jurídica
Valor: R$ 18.600,00 ().

N.º Contrato: 215
Processo Administrativo n.º 2/21.661-2 -  Convite nº

0108/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA:  Cia. Ultragaz Ltda.
Objeto: Fornecimento de GLP(gás liqüefeito de pe-
tróleo) a granel, e a  Instalação de uma  Central de
GLP em regime de Comodato,  para a  Divisão de
Alimentação Escolar.
Inicio 12 (doze) meses a contar com a assinatura do
contrato
Dotação Orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão do Ensino Fundamenteal e Supletivo
1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90.30 Material de Consumo
Valor: R$56.250,00 (cinqüenta e seis mil, duzentos
e cinqüenta reais).

N.º Contrato: 217
Processo Administrativo n.º 3/011.282-6 -  dispensa
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Hélio de Mello Itatinga
Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços, de pessoal  na Secretaria Municipal de Saúde
sendo 04 (quatro) digitadores em caráter emergêncial,
para digitar os cadastros referentes à Bolsa Alimenta-
ção do Município de Botucatu/SP..
Inicio 13/07/03
Término: 12/08/03

PRESIDÊNCIA:
Vereador JOEL DIVINO
Vereador CULA
Vereador REINALDINHO

SECRETARIA:
Vereador NENÊ BUENO
Vereador REINALDINHO
Vereador CALDAS
Vereador LOURENÇÃO
Vereador CULA

Dia: 01 de Setembro de 2003
Horário: Das 19h30 às23h24

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA

01 - PROJETO DE LEI  nº. 89/03, de autoria do
Vereador NENÊ BUENO  -que institui a Semana
Municipal de combate e Prevenção à Hepatite e dá
outras providências.
02 - PROJETO DE LEI nº. 90/03, de autoria dos
Vereadores SARGENTO CHAVARI, JÚNIOR
COLENCI e JOEL DIVINO - que dispõe sobre o
acesso às informações relativas às receitas do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEF.
03 - PROJETO DE LEI nº. 91/03, de autoria do
Vereador SARGENTO CHAVARI - que denomina
de JOSÉ GONÇALVES FILHO, a Rua "A", do
loteamento denominado "Jardim Cambuí", bem
como todo e qualquer prolongamento.
04 - PROJETO DE LEI nº. 92/03, de autoria do
Vereador SARGENTO CHAVARI que denomina
de JOSÉ DE OLIVEIRA (JUCA), a Rua "G", do
loteamento denominado "Jardim Cambuí", bem
como todo e qualquer prolongamento.
05 - PROJETO DE LEI nº. 93/03, de autoria dos
Vereadores JOEL DIVINO DOS SANTOS, LUIZ
CARLOS RÚBIO, ANTONIO CARLOS TRIGO,
CLÁUDIO AP. ALVES DA SILVA, ANTONIO
LUIZ CALDAS JUNIOR e NEWTON COLENCI
JUNIOR - que institui a participação popular na
discussão do processo de elaboração do Orçamen-
to do Município de Botucatu".
06 - PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 003/03,
de autoria dos Vereadores MAURO MAILHO,
LUIZ CARLOS BENTIVENHA, EDNEI
LÁZARO DA COSTA CARREIRA, REINALDO
MENDONÇA MOREIRA, CLÁUDIO AP.
ALVES DA SILVA, ANTONIO CARLOS VAZ DE
ALMEIDA, GERALDO VIEIRA, ADEMIR
LOPES DIONÍSIO, ANTONIO CARLOS TRI-
GO, DOMINGOS CHAVARI NETO, NEWTON
COLENCI JUNIOR, LUIZ CARLOS RÚBIO e
JOEL DIVINO DOS SANTOS, que altera o art.
121 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Botucatu. (alterar o quorum atualmente exigido para
que o Grande Expediente seja suprimido da Ses-
são).
07 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO Nº. 002/03, de autoria dos
Vereadores JOEL DIVINO DOS SANTOS, AN-
TONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA,
REINALDO MENDONÇA MOREIRA, LUIZ
ALBERTO BUENO, ADEMIR LOPES
DIONÍSIO e EDNEI LÁZARO DA COSTA CAR-
REIRA - que acrescenta § 4º ao art. 90 da Lei Orgâ-
nica do Município de Botucatu. (Veda a prova de
entrevista na contratação de servidor por Convê-
nio).
08 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO Nº. 003/03, de autoria dos
Vereadores  LUIZ CARLOS RÚBIO, ANTONIO
CARLOS TRIGO, CLÁUDIO AP. ALVES DA
SILVA, ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR e
NEWTON COLENCI JUNIOR - que altera o § 1º.
do art.11 da Lei Orgânica do Município de
Botucatu, acrescentando § 4º. ao mesmo
dispositivo.(Concede 30 dias ao Prefeito para res-
posta de Requerimentos).
09 - PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNI-
CA DO MUNICÍPIO Nº. 004/03, de autoria dos
Vereadores REINALDO MENDONÇA
MOREIRA, MAURO MAILHO, JOSÉ
FERNANDES DE OLIVEIRA JÚNIOR, ANTO-
NIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA, LUIZ
CARLOS BENTIVENHA,LUIZ CARLOS
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RÚBIO, EDNEI LÁZARO DA COSTA CARREI-
RA ANTONIO CARLOS TRIGO e ADEMIR
LOPES DIONÍSIO  - que altera o inciso III do art.
170 da Lei Orgânica do Município de
Botucatu.(Dispõe sobre os serviços de abasteci-
mento de água e esgoto sanitário).

REQUERIMENTOS APRESENTADOS E
APROVADOS:

NÚMERO: 0794/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
elaborar estudos no sentido de construir mais três
boxes no Centro Popular Comercial, instalado na
Rua Curuzu.
NÚMERO: 0795/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
efetuar diversas melhorias, tais como arborização,
iluminação, colocação de bancos, construção de área
de lazer e construção de caixas de areia na Praça
Rotary Club, no Jd. Reflorenda e nas P r a ç a s
Ângelo Iamundo, José Potiens, Nélson de Andrade
e Professora Isaura E. de Camargo, no Conjunto
Habitacional Humberto Popolo.
NÚMERO: 0796/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: NENÊ BUENO
ASSUNTO: Pesar - Sra. Julieta Antônia
Zamuner.
NÚMERO: 0797/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de asfaltar todas as ruas
da Vila São Benedito que não contam com esse be-
nefício.
NÚMERO: 0798/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: NENÊ BUENO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de efetuar um planeja-
mento no sentido de criar uma sala de espera no
Terminal Rodoviário "Dr. Carlos Alberto Melluso".
NÚMERO: 0799/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: NENÊ BUENO
ASSUNTO: Superintendência da SABESP -
solicitando informar a esta Casa sobre quando se-
rão retomadas as obras de canalização do esgoto do
Ribeirão Lavapés, informando os prazos para iní-
cio e término das mesmas.
NÚMERO: 0800/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Presidente da Câmara Municipal de
Botucatu - solicitando que resumo das matérias
apresentadas no pequeno expediente (Requerimen-
tos, Indicações e Moções) seja distribuído aos Ve-
readores no início de cada Sessão.
NÚMERO: 0801/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Dirigente Regional de Ensino - so-
licitando informar da possibilidade de manter con-
tatos com o Ministério Público, Polícia Militar,
Diretores, Professores e Pais de Alunos, no sentido
de solucionar os problemas de brigas e confusões
entre adolescentes nos horários de entrada e saída
de alunos das Escolas Estaduais "Cardoso de
Almeida" e "Dr. Cardosos de Almeida".
NÚMERO: 0802/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com
o Sr. Édson Fioravante, pelo brilhante trabalho que
vem desenvolvendo ao longo dos anos frente ao
transporte escolar do município de Botucatu.
NÚMERO: 0803/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Votos de Congratulações para com
os Proprietários e Funcionários do Jornal "Diário
da Serra", pelo brilhante trabalho realizado na Co-
luna "Quem é Quem na Foto?".
NÚMERO: 0804/03

DATA: 01/09/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Prefeito Municipal - informe da
possibilidade de enviar técnicos ao local e elaborar
projeto no sentido de dotar o acesso ao Condomí-
nio Rural Capão Bonito de nova ponte, com a fina-
lidade de oferecer maior segurança aos proprietári-
os de veículos que passam pela mesma.
NÚMERO: 0805/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: DIMAS
ASSUNTO: Presidência do Grupo Administra-
tivo do Campus da UNESP - solicitando que nos
informe qual a previsão de conclusão do trabalho
de construção do restante da calçada na Vicinal
Raimundo Putti.
NÚMERO: 0806/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: JOEL DIVINO / CULA /
REINALDINHO / ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
cessar imediatamente toda e qualquer publicação
de atos estranhos à Administração Pública, restrin-
gindo-se o Órgão de Imprensa Oficial (Semanário
Oficial) a veicular somente as Leis e os atos admi-
nistrativos municipais.
NÚMERO: 0807/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Prefeito Municipal - informar da
possibilidade de instalar cerca elétrica em toda a
extensão dos muros do Cemitério "Portal das Cru-
zes".
NÚMERO: 0808/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI /
JÚNIOR COLENCI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - informar da
possibilidade de determinar a instalação de rede de
iluminação na Rodovia Marechal Rondon, na Serra
de Botucatu.
NÚMERO: 0809/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de aumentar os estoques
de medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde
do Município.
NÚMERO: 0810/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: SARGENTO CHAVARI
ASSUNTO: Deputados Federais eleitos pela
nossa região e Senadores da República do nosso
Estado - solicitando que durante a votação da Re-
forma da Previdência Social levem em conta, essen-
cial e exclusivamente, os interesses da sociedade
como um todo e da nação brasileira.
NÚMERO: 0811/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Secretário da Segurança Pública do
Estado de São Paulo - solicitando informar da pos-
sibilidade de modificar alguns critérios de transfe-
rência de policiais militares que foram promovidos
à Cabo ou 3º Sargento do interior para a Capital e
Grande São Paulo.
NÚMERO: 0812/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: REINALDINHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de incluir nos pla-
nos de recapeamento asfáltico do Município a Rua
Veiga Russo, na Vila Éden.
NÚMERO: 0813/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CARLOS TRIGO / CLAUDIÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de incluir as Ruas Major
Moura Campos e Maria do Carmo Scorsato, nas
proximidades do Ginásio Municipal de Esportes
"Governador Mário Covas Júnior", no plano de
asfaltamento de vias públicas de Botucatu.
NÚMERO: 0814/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CARLOS TRIGO / CLAUDIÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de criar a Ouvidoria
Municipal, visando realizar, de forma ainda me-
lhor, o trabalho oferecido à comunidade

botucatuense.
NÚMERO: 0815/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Secretário Nacional de Esporte
Educacional - solicitando providências no sentido
de que escolas e universidades públicas do Municí-
pio de Botucatu recebam material esportivo
disponibilizado pelo Projeto Pintando a Liberdade
/ Programa Esporte na Escola, do Ministério do
Esporte.
NÚMERO: 0816/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Superintendência da SABESP -
solicitando informar sobre diversas questões rela-
cionadas a critérios, cálculos, cobranças e bases le-
gais relacionados aos serviços de esgotos no Muni-
cípio de Botucatu.
NÚMERO: 0817/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CARLOS TRIGO / CLAUDIÃO
/ LOURENÇÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica Paula Souza - solici-
tando informar sobre a possibilidade de implantar
em Botucatu o Curso de Técnico em Química.
NÚMERO: 0818/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES / JÚNIOR
COLENCI
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar sobre a possibilidade de tomar as devidas
providências em relação ao alto volume do som
emitido por algumas casas comerciais e por veícu-
los de propaganda, na Rua Amando de Barros.
NÚMERO: 0819/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de incluir a Rua Maestro
André Rocha, na Vila Rodrigues Alves, no plano de
recapeamento asfáltico de nossa cidade.
NÚMERO: 0820/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
informar da possibilidade de incluir no plano de
pavimentação asfáltica de Botucatu a Rua "D", no
Conjunto Habitacional "Arnaldo Leotta de Mello".
NÚMERO: 0821/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA / ZÉ FERNANDES /
MAURO MAILHO
ASSUNTO: Pesar - Sr. José Nogueira da Silva.
NÚMERO: 0822/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: ZÉ FERNANDES
ASSUNTO: Pesar - Sr. Carlos de Oliveira.
NÚMERO: 0823/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Pesar - Sr. José Palombarini.
NÚMERO: 0824/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA / CULA
ASSUNTO: Pesar - Sra. Natalina Felipe Peres.
NÚMERO: 0825/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA
ASSUNTO: Pesar - Sr. Antonio de Oliveira
Campos.
NÚMERO: 0826/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CULA
ASSUNTO: Pesar - Sra. Licena Beta Guerreiro.

INDICAÇÕES APRESENTADAS E ENCAMI-
NHADAS:

NÚMERO: 0192/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: MAURO MAILHO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - solicitando
desentupir o bueiro existente em frente a garagem
da Empresa Serra Dourada, nas imediações do Ter-
minal Rodoviário "Dr. Carlos Alberto Meluso".
NÚMERO: 0193/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: GERALDO VIEIRA



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU,  04 DE SETEMBRO DE 2003 PÁG. 10

Terminou no domingo, 31, a
fase de classificação dos 2o Jo-
gos Escolares Municipais, que
estão sendo promovidos pela
Prefeitura de Botucatu, através
das secretarias de Esportes e
Educação.

Confira os resultados deste
final de semana:

30/agosto:
Futsal Masculino B 
Sardemberg 5 x 2 Pacheco
Nair Amaral 1 x 2 Jardim

Flamboyant
Rafael O x W Angelino

Futsal Masculino A

 

Angelino WxO Rafael
Sardemberg 4 x 2 Serrinha

Queimada B 
Pacheco 4 x 10 Serrinha
Rafael 8 x 8 Sardemberg
Sartori 10 x 2 João Maria

31/agosto:
Futsal Masculino A 

Angelino 0 x 1 Jardim
Flamboyant

Sardemberg 2 x 2 Nair
Amaral

ASSUNTO: Prefeito Municipal -
solicitando efetuar a operação "tapa-
buracos" em todas as ruas existentes no
Parque Marajoara.
NÚMERO: 0194/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: LOURENÇÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - vi-
sando recapear a Rua Coronel Antonio
Cardoso do Amaral, no Jardim Paraíso,
pois a mesma encontra-se com o asfalto
em péssimas condições
NÚMERO: 0195/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: LOURENÇÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal - vi-
sando efetuar uma limpeza em todas as
ruas da Vila Jaú, principalmente nas que
ficam próximas à antiga Estação da
FEPASA.
NÚMERO: 0196/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CARLOS TRIGO /
CLAUDIÃO
ASSUNTO: Prefeito Municipal -
solicitando efetuar a poda ou a retirada
de árvore existente na Rua Ângelo
Milanesi, defronte o número 182, na Vila
Maria.

MOÇÕES APRESENTADAS E
APROVADAS:

NÚMERO: 0042/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: TODOS OS VEREA-
DORES
ASSUNTO: Moção de Congratula-
ções para com o Capitão do Exército
Salvador Theodoro de Souza, pelo rece-
bimento da "Medalha do Pacificador".

NÚMERO: 0043/03
DATA: 01/09/03
AUTORIA: CALDAS
ASSUNTO: Moção de Congratula-

ções para com a Nova Diretoria da União
Estadual dos Estudantes - UEE - São
Paulo.
PEQUENO EXPEDIENTE

Fizeram uso da palavra os Vereadores:
CALDAS, CLAUDIÃO E ZÉ
FERNANDES.

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram uso da palavra os Vereadores:
SARGENTO CHAVARI, CLAUDIÃO,
CALDAS, REINALDINHO, ZÉ
FERNANDES, LOURENÇÃO E JOEL
DIVINO

ORDEM DO DIA DA SESSÃO OR-
DINÁRIA DE 01 DE SETEMBRO DE
2003

01) PROJETO DE EMENDA A LEI
ORGÂNICA Nº. 001/2003 - de iniciati-
va dos Vereadores CALDAS, CARLOS
TRIGO, SARGENTO CHAVARI,
EDNEI CARREIRA, JOEL DIVINO e
CULA, que altera o inciso II do art. 24
da Lei Orgânica do Município de
Botucatu.
Segunda Discussão e Votação
Quorum: 2/3
APROVADO
02) PROJETO DE LEI Nº. 056/2003 -
de iniciativa do Vereador MAURO
MAILHO, que dispõe sobre anexação
de demonstrativos de débitos de tribu-
tos municipais nos carnês de IPTU.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO
03) PROJETO DE LEI Nº. 064/2003 -
de iniciativa dos Vereadores JOEL DI-
VINO e SARGENTO CHAVARI, que
altera a alínea "d" do § 1º. do art. 45 da
Lei nº. 4.218, de 4 de março de 2002,
com redação dada pela Lei nº. 4.328, de

13 de novembro de 2002. (Passe Saúde)
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
PEDIDO DE VISTA SOLICITADO
PELO VEREADOR ZÉ FERNANDES
04) PROJETO DE LEI Nº. 070/2003 -
de iniciativa dos Vereadores CALDAS e
CARLOS TRIGO, que altera a Lei  nº
4218, de 04 de março de 2002". (Passa-
gem pela catraca: obesos, grávidas e de-
ficientes)
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO
05) PROJETO DE LEI Nº. 079/2003 -
de iniciativa da Mesa da Câmara Muni-
cipal, que fixa o subsídio do Prefeito, do
Vice-Prefeito e dos Secretários Munici-
pais de Botucatu para a Legislatura 2005
a 2008.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
PEDIDO DE VISTA SOLICITADO
PELO VEREADOR DIMAS
06) PROJETO DE LEI Nº. 080/2003 -
de iniciativa do Vereador SARGENTO
CHAVARI, que denomina de Praça
"Lucilene Francisco", a Área Verde 03,
do Loteamento Conjunto Habitacional
José Antonio Lungo (Brancão).
Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO
07) PROJETO DE LEI Nº. 081/2003 -
de iniciativa do Vereador JUNIOR
COLENCI, que denomina de Domingos
Chavari, a Rua "Z", do loteamento de-
nominado "Jardim Cambuí", bem como
e todo e qualquer prolongamento.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: 2/3
APROVADO

Botucatu, 01 de Setembro de 2003.

MARCOS FERRAZ
Assessor de Imprensa

Visto em 02/09/2003
SILMARA FERRARI DE BARROS

Diretora Técnico-Administrativa

ORDEM DO DIA DA SESSÃO EX-
TRAORDINÁRIA DE 01 DE SETEM-
BRO DE 2003

PRESIDÊNCIA:
Vereador JOEL DIVINO
SECRETARIA:
Vereador LOURENÇÃO

AUSÊNCIAS:
Vereadores NENÊ BUENO E DIMAS

Dia: 01 de Setembro de 2003
Horário: Das 23h24 às23h30

01) PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR Nº. 026/2003 - de iniciativa
da PREFEITURA MUNICIPAL, que
altera dispositivo da Tabela I da Lei
Complementar nº. 181, de 03 de dezem-
bro de 1997. (Estipula a alíquota de 2%

Antenor Serra W x O Rafael
Futsal Masculino B 
Jardim Flamboyant 1 x 1

Sardemberg
Pacheco 2 x 2 Nair Amaral

Angelino 2 x 2 Sartori
Antenor Serra 2 x 2 Rafael
Futsal Feminino A 

Pacheco 0 x 4 Sardemberg
Futsal Feminino B 

Nair Amaral 2 x 1 Pacheco
Antenor Serra 0 x 2 Jardim

Flamboyant
Queimada B 

Pacheco 2 x 10 João Maria
Antenor Serra 2 x 10 Jardim

Flamboyant

Próxima rodada:
Sábado, 06 de setembro:

Local: Ginásio Municipal de
Esportes

Finais:
09h00 - Queimada A 

Pacheco x Sardemberg
09h30 - Queimada B 

Sartori x Jardim Flamboyant
10h00  Futsal A  Femi-

nino  Sardemberg x Nair
Amaral

10h30  Futsal A  Mas-
culino  Sardemberg x Antenor
Serra

11h00  Futsal B  Femi-
nino  Jardim Flamboyant x
Sardemberg

11h30  Futsal B  Mas-
culino  Angelino x Jardim
Flamboyant

Jogos Escolares Municipais
entram na fase final de disputas

(dois por cento) sobre o preço do servi-
ço desenvolvido pelos Laboratórios de
Análises Clínicas)
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Absoluta
APROVADO
02) PROJETO DE LEI Nº. 088/2003 -
de iniciativa da PREFEITURA MUNI-
CIPAL, que celebra convênios com En-
tidades Filantrópicas do Município de
Botucatu conforme deliberação do Con-
selho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente - CMDCA e dá ou-
tras providências.
Discussão e Votação Únicas
Quorum: Maioria Simples
APROVADO

Botucatu, 01 de Setembro de 2003.

MARCOS FERRAZ
Assessor de Imprensa

Visto em 02/09/2003
SILMARA FERRARI DE BARROS

Diretora Técnico-Administrativa

Circuito de Rolemã
no Jardim Panorama

A Secretaria Municipal de
Esportes promoveu no domin-
go, 31, a quinta etapa do Cir-
cuito Botucatu de Rolemã. A
competição, que conta com o
apoio do CEPRA/Unifac, foi
realizada na rua José Thiago,
no Jardim Panorama e reuniu
cerca de 50 participantes.

Na categoria A , o ven-
cedor foi Rafael Francisco da
Silva. Kauan de Souza Alves
foi o segundo e Bruno Andrini
Costa o terceiro.

Felipe Burin Domingues
Bernardo venceu na catego-
ria B . David Paula Pinto de
Castro chegou em segundo e,
Luis Fernando Burin em ter-
ceiro. Alexandre Antonelli
Alves foi o vencedor na cate-
goria C , superando Davimir
Antonio Devidé (segundo) e
Marcelo Henrique Ventrella
Marcolin (terceiro colocado).

Na categoria D Bruna
Mendes Coelho foi a campeã
e Thaís Caroline Mariotto (se-
gunda colocada). Por fim, Laís
Cristina Domingues Lima ven-
ceu na categoria E . Maiara
de Santi Souza chegou em se-
gundo lugar e, Nair Martins
em terceiro. A 6ª etapa vai
acontecer no dia 14 de setem-
bro no Jardim Iolanda.


